
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL
	

ORDEM E PROGRESSO

ANNO XXxV — 8° DA REPUBLICA — N. 20
	

'CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA-FEIRA 21 DE JANEIRO DE 1896

SUMMAR IO
ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decrete n. 2.213, que approva o regulamento para o serviço de viveres e for.
ragens aos corpos do exercito.

Decreto n. 2.210, que dá novo regulamento para a cobrança do imposto de
consumo do fumo e soes preparados.

Ministerio da 'Justiça. e Negocias Interiores—Decreto de 20 do corrente.
'IVinisterio da Guerra—Decretos de 4 do corrente.
SRORSTÁRIÁN Dc KSTÁno
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores—Expediente de 18 e 20 . do corrente,

da Directoria da Justiça.
Miniaterio da Fazenda—?ortarias de 18 do corrente—Expediente de 15 17 e 18

do corrente, da Directoria do Contencioso—Expediente de 11 :e 15 do cor-
rente, de Directoria Geral das Rendas Publicas—Recebedoria.

Min'sterio da Marinha—Expediente de 11, 17 e 20 do corrente.
Ministerio da Guerra—Expediente de 18 do corrente.
Àlinisterio da Industrie, Viação e Obras Publicas—Expediente de 20 do cor-
• rente, da Directoria de Contabilidade—Portaria e expediente de 20 do cor-

rente, da Directoria Geral de Viação—Portaria e expediente de 20 do cor-
rente, da Directoria Geral das Obras Publicas--Expediente de 18 do cor.
rente

' 
da Directoria Geral doa Correios.

SEcçÃo Junte-amo—Sessão da Camara Civil da CUrte do A ppellação
limasse Punrmm—Rendimentos da Altandega do Rio de Jan&co, da Reco-
' bêdoria e 'da Mesa de Rendas.
NOTICIÁRIO.
MARCAS REGISTRADAS.
ED/TÁES E itykee..
PARTE COMNIERC/A.L.
PATENTES DE INVEMTO.
ANNUPTCIOS.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.213 — DE 9 DE JANEIRO de 1896

approva o regulamento para o serviço de fornecimento do viveres e forragens
aos corpos do exerc:to

, O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,usando
da autorisação conferida pelo art. 5° n. V da lei n. 360, de 39 de
dezembro do anno proximo passado, resolve approvar o regula-
inento que com este baixa, assignado pelo marechal Bernardo
Vasques, ministro de Estado dos negocios da guerra, para o
serviço de fornecimento do viveres e forragens aos corpos do
exercito.

Capital Federal, 9 de janeiro de 1896, 8° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Bernardo Vasques.
Regulamento para o serviço de fornecimento de viveres e

forragens aos corpos do exercito, de que trata o decreto
n. 2.213 desta data.

CAPITULO 1
DO CONSELHO ECONOMICO

Art. 1. 0 Em cada um dos corpos do exercito haverá um con-
selho denominado—Economico— composto do coram andan te,
do fiscal, dos cominandantes :de companhias, baterias ou
esquadrões e do capitão-ajudante ou, na falta deste, do subal-
terno mais graduado.

Art. 2. 0 Ao conselho eeonomico compete a gerencia e fiscali-
fiação da receita e despeza, dos dinheiros provenientes das seguin-
tes verbas

1°, rancho geral das praças
2 1 , forragens
3, ferragem ;
4°, contractos da musica e concerto do instrumental bellico
51 , economias licitas do qualquer proveniencia, sem prejuizo

dos fins a que forem destinados os fundos de que cilas provierem
e assim tombem todas as mais quantias que porventura forem
recebidas pelo corpo, para qualquer outro Em dilferento dos,
mencionados nos nnmeros precedentes.

Art. 3•0 O fiscal do corpo será o do conselho e um dos outros
membros do conselho, o thesoureiro.

O secretario do corpo fará a eseripturação. .1.1rn subalterno
effectivo do corpo será o agente encarregado das compras que o
conselho determinar.

Nos corpos de cavallaria e artilharia de campanha, que ti-
verem animaes em argola, haverá dous agentes, Um incumbido
do serviço do rancho e e outro do da forrage A.

Art. 4.° O thesoureiro e o agente serão nomeados por escala:
o primeiro trimestralmente e o segundo mensalmente, no ante-
penultimo dia do fim do mez e sei-o-hão tombem quando falte-
erem os que estiverem em exercieio, quando tiverem transfe-

rencia de corpo, quando por qualquer eventualidade de molestia
ou do serviço o conselho reconhecer necessidade da substituição
e, finalmente, quando desmerecerem da confiança do conselho,
devendo o thesoureiro ser nomeado pelo presidente e o agente
pela casa da ordem do corpo.

Art. 5.° Os fundos das economias licitas e diversas quantias
recebidas, de que trata o n. 5° do art. 20 serão applic,a,dos.no
que fôr conveniente ao bem estar das praças e ao arranjo
terno do corpo, sob juizo e deliberação do conselho.

Art. 6." Para a contabilidade administrativa do rancho e da
forragem e ferragem, haverá dous livros em que se lançarão
as contas em rentes da receita e despeza,tanto de dinheiro, como
de generos e bem assim um outro para a mesma escripturação
relativa á musica e a tudo o mais que não se relacionar com o
rancho das praças e a forragem e ferragem dos animaes.

As actos das sessões do conselho serão inseriptas em um só
livro especial e nellas se lançará tudo quanto constar das contas
correntes das diversas especialidades e assim tambem as deli-
berações que o conselho tomar em relação aos objectes da sua
administração. Estes livros e documentos que o conselho tiver
de archivar, serão rubricados pelo fiscal e serão eseripturados
de accordo com os modelos.

Art. 7.° Os agentes dos corpos serão dispensados de todo o
serviço de escala, desde o dia da nomeação até o dia da reunião
do conselho, para prestação de suas contas.
• Art. 8. 0 As economias licitas poderão provir da redução da
etapa de praças presas em cellula, das sobras de generos ou
forragens que se possam dar, dos contractos das musicas para
tocatas particulares, da venda de estrume, das multas em que
encorrerem os fornecedores e de artigos dados em consumo, que
não tenham de ser aproveitados como materia prima ou ter
qualquer outra proveniencia, comtanto que seja justificavel e
claramente escripturada nos respectivos livros. Taes economias
serão representadas pelos saldos verificados nas diversas contas
correntes.

Art. 9.° As sessões do conselho terão togar ordinariamente
uma vez por mez, depois que tiverem sido recebidos os venci-
mentos das praças e, extraordinariamente por convocação do
presidente, sempre que circumstancias de momento o exigirem.
Nas sessões mensaes proceder-se-á ao exame e ajuste das contas
do mez auterior e do tudo que occorrer se lavrará uma acta,
que será assignada por todos os membros do conselho, cujos de-
liberações serão sempre tomadas pelo voto da maioria absoluta
dos seus membros.	 -

Art. 10. A Repartição de Quartel Mestre General organisará
annualmente uma tabella fixando a qualidade e o maximo
quantidade dos generos que devem constituir as refeições das
praças, tendo em consideração o clima e os recursas das zonas
em que estacionarem os corpos e bem assim uma outra da
forragem dos animaes.

Art. 11. Os commandantes dos districtos militares remetter5.o
directamente á Contadoria Geral da Guerra os preçes das pro-
postas mais vantajosas dos dous ultimes semestres das diversas
guarnições sob sua jurisilicção, assim como os preços correntes
nos mercados das mesmas guarnições, dous mezes antes de
terminado e semestre, afim de que aquella mepartiçõo proceda
ao calculo para determinação dos valores das etapas no semestre
seguinte, de accerdo com a tabella de distribuição do generos
para as refeições das praças, organisada pela Repartição de
Quartel Mestre General. Do mesmo modo que os commandantes
de districtos,. procederá .a Repartição de Quartel Mestre General,
com relação a guarnição da Capital Federal e outras que estive-
rem immediatamente subordinadas ao ajudante-general.

Art. 12. Tanto o calculo do valor da etapa como a tabella, de
que tratam os dous artigos antecedentes serão submettidos á
approvação do ministro da guerra.

Art. 13. Quando os elementos necessários ao calculo do valor
da etapa não, • chegatem a tempo, será. elle fixado tomando-se
para base a média dos valores dos deus ultimes semestres.

CAPITULO II
DO PRESIDENTE DO CONSELHO ECONOMICO

Art. 14. Ao presidente, como commandanto do corpo, cabo a
maior responsabilidade na gerencia do conselho economico,
devendo por isto ser incansavel em tiscalisar os actos de todos os
seus membros.

Art. 15. Compete-lhe :
§ I.° Convocar o conselho, não só ordinariamente como extra-

ordinariamente.
§ 2.° Remetter annualinente, dentro do mez de janeiro, á

Repartição de Quartel-Mestre General, um balancete geral do
todo o movimento de receita e despesa do conselho economico.
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CAPITULO III
DO FISCAL

Art. 1.8. O fiscal é o responsavel pela exacção das contas
apresentadas pelo agente, razão por que deverá conferil-as antes
do pôr o seu-'isto.

Art. 17. Deve empregar toda a vigilância o zelo na flacalisa-
ção dos diversos ramos da administração do conselho, incumbin-
do-lhe

§ 1.° Assistir as entradas quinzenas:e dos generos para a
arrecadação, afim de que possa responder pela qualidade e
quantidade deites, fazendo-se substituir pelo seu immediato
quando estiver impedido de comparecer.

§ 2.° Assistir frequente e inesperadamente a sabida dos ge-
neros da arrecadação para as refeições (liarias.

§ 3.° Assistir, sempre que puder, as refeições das praças e a
distribuição de forragem aos animaes, examinando tudo o pro-
videnciando sobre qualquer falta ou irregularidade que en-
contrar.

§ 4.° Ler as actos das sessões do conselho, escriptas pelo secre-
tario, antes de assignadas, afim de verificar si o que esta relatado
nanas concorda com os documentos de receita e despeza, com as
contas correntes e com as deliberações que o conselho houver
tomado.

CAPITULO IV
• Do TIIESOUREIRO

Art. 18. O thesoureiro terá sob sua guarda immediata os
dinheiros e documentos existentes no cofre e compete-lhe:

§ 1. 0 O exame de todos os papeis e documentos referentes a
dinheiros que tenham de ser recolhidos ao cofre ou retirados
dello.

§ 2. 0 O pagamento, em vista das contas devidamente log,alisa-
das, aos fornecedores ou a quaesquer outros credores do
conselho.

CAPITULO V
ATTRIBUIOES DO AGENTE

Art. 19. Os agentes dos corpos terão a seu cargo os generos
pertencentes ao rancho das praças do pret e a forragem dos ani-
maes, oscripturandoos coavenientemente, de accordo com os
modelos.

Art. 20. Ao agente incumbe
§ 1. 0 Apresentar, no fim de cada quinzena, uma nota do ba-

lanç3 que será feito, na presença do fiscal do corpo e do oficial de
estado-maior, para verificar qual a quantidade de generos que
fica existindo em arrecadação e tem do passar para a quinzena
seguinte.

§ 2. 0 Arrecadar os generos recebidos, acmdicionando-os bem e
sor por elles responsavel.

§ 3.° Apresentar no fim de cada mas ao fiscal do corpo UM

raappa demonstrativo dos generos entrados durante o mez an-
terior, para o rancho das praças, com declaração do consumo ha-
vido e dos generos que porventura passarem do mez anterior.

§ 4. 0 Fazer com a necessaria antecedencia, de 15 em 15 dias,
para ser satisfeito pelo fornecedor, o pedido dos generos cal-
culados para o fornecimento do corpo, tendo em attençã,o a
quantidade dos que ficarem existindo em arrecadação.

§ 5. 0 Fazer diariamente o pedido especial de pão, carne verde,
verduras e sobremesa, e bem assim a entrega á cópa,em presença
do oflicial de estado-maior, dos generos que tiverem do ser for-
necidos pela arrecadação para as refeições das praças, em vista
dos pedidos diarios das companhias.

§ O.° Fiscalisar a cosinha, afim de que todos os goneros rece-
bidos entrem para a caldeira e que a comida se faça com todo o
asseio.

P 7." Não consentir que da caldeira se tire comida antes da
hora mercada para o rancho e assistir com o official de estado a
distribuição do mesmo rancho, para que esta se faça com regu-
laridade e caiba a cada praça a sua ração exacta.

§ S.° Apresentar ao conselho pedido de todos os utensilios in-
dispensareis ao rancho, cosinha, dispensa, arrecadação e cavai-
lariços afim de ser comprado por conta das economias das respe-
ctivas caixas e ter o necessario cuidado para que tudo se con-
serve no maior asseio possivel.

§ 9.° Preparar os papeis relativos ao rancho, que tenham de
ser presentes ao conselho economico, para submettel•os ao
exorno e ao visto do fiscal.

Art. 21. Nos corpos montados, quando houver agente encar-
regado do fornecimento de forragens, etc., terá alie iguaes attri-
buiçoes em relação a sua especialidade ; devendo entregar dia-
riamente aos officiaes de dia as baterias ou esquadrões, cem as-
sisteocia do oficial do estado maior, os generoa necessarios a
alimentação dos animes, em vista dos vales dos respectivos
cot-mandantes.

Art. 22. O agente terá, para seus auxiliares, uma ou duas
praças graduadas, que serão nomeados fieis do mesmo agente,
Pelo corpo, e que se encarregarão de auxiliaL-o na escripturação
o no Serviço da fiscalisação.

CAPITULO VI
DOS CONTRATOS E PROPOSTAS

Art. 23. Os contratos para fornecimento, não só dos generos
alimenticios as praças dos corpos, fortalezas e estabelecimentos
militares, mas to nibtan das forragens para a cavalhada, serão
celeVados semestralmente pelos conselhos economicos dos cor-

pos, estabelecimentos e fortalezas, 'segundo as normas astabeles
cicias neste regulamento. Os contratos serão publicados Cul
ordem do dia dos corpos.

Art. 24. A retirada definitiva ou temperaria de um corpo da
guarnição não importa a rescisão do contrato com o fornecedor
caso, em substituição ao mesmo corpo, venha outro para a
mesma guarnição.

Art. 25. Nenhum contrato será effectuado sem que
precedam annuncios publicados, na Capital Federal, pelo
Diario Official e em outro jornal de maior circulação e, nos es-
tados, pelas folhas que publicarem os actos do governo, convi-
dando os concurrentes a apresentarem suas propostas no dia
designado nos mesmos annuncios, que serão repetidos quatro
vezes, em. dias intercalados, e mencionarão a quantidade, qna-
lidade e especie dos generos e as condições basicas do con-
trato.

Art. 28. Os annuncios serão assignados pelos secretarios doa
conselhos economicoa e publicados essa a devida antecedencia,
para poder ter log,ar a reunião do conselho na época mareada,
correndo a despesa por conta dos saldos.

Art. 27. No dia e hora designados nos annuncios, reunido o
conselho economico, proceder-se-bis, em presença dos concur-
rentes, tanto a escolha das amostras, como a abertura e leitura
das propostas, que deverão ser feitas com clareza e sem omissão,
emenda ou rasura e em dupla via, ssndo urna sello.da.

Art. 28. Na auseneia do proponente, ou do seu representante,
devidamente habilitado com procuração, a proposta não será
lida; e então o secretario declarará em uma nota. lançada no
alto da mesma proposta erubricada pelo psesidente do conse-
solho, o motivo por que deixou ella de ser tomada em consi-
deração.

Art. 29. As propostas deverão conter a declaração expressa
de caucionar o proponente 5 Vo da importancia provavel dos
viveres a fornecer durante o semestre, tomando-se para base
a importancia do fornecido no semestre anterior, e de su-
jeitar-se a uma multa, no valor dessa iinportancia si deixar
de comparecer para assignar o respectivo contrato, dentro do
prazo que for notificado pelos annuncios, publicados nas
folhas, conformo o art. 25; não devendo o mesmo prazo ex-
ceder de tres dias uteis.

Esta caução não poderá ser levantada antes de feito o
fornecimento de viveres para o primeiro mez.

A proposta conterá tambem a indicação da casa com-
mercial do proponente.

Art. 30. Si na apuração das propostas encontrarem-se duas
ou mais em identicas condições de preços e qualidade de um
mesmo artigo, o conselho prefirirá a do concurrente que, na
mesma secção e reservadamente, propuzer o maior abatimento,
exigindo para isso declarações por escripto, para proceder-se
a nova apuração e decidir-se sobre a preferencia.

Si aindaapresentarem-se propostas com as mesmas roducções,
conselho preferirá o proponente que já estiver fornecendo e se
este não tiver concorrido, preferirá o que julgar mais idoneo.

Art. 31. Só poderá concorrer aos fornecimentos annunciadoo
pelo conselho, quem habilitar-se eihibindo :

1 0, documento de haver pago em seu nome, ou no da firma
social de que fizer parte, o imposto da respectiva casa ou es-
criptorio commercial, relativo ao ultimo semestre vencido, e
dahi em deante todos os semestres que se forem vencendo, den-
tro do prazo de dous inezes seguintes;

2°, documentos que provem possuir bens de raiz, moveis ou
semoventes, mercadorias, dinheiro ou titulos de valores que
importefn em sornma nunca menor do que o valor do forneci,
mento pretendido, salvo si apresentar fiador idoneo, que se
responsa bilise pelo pagamento das multas em que possa incorrer,
no caso que seus bens não sejam bastantes para tomai-o
effectivo.

Art. 32. Aos contractantes será imposta a obrigação da venda
dos generos contratados, pelos preços dos contratos, aos offciaea
da suarnição.

Art. 33. Os proponentes, além da condição expressa no
art. 29, sujeitar-se-ão tambein a multas impostas pelo conselho,
por infracção de clausulas dos contratos, multas cujos valores
deverão ser fixados, tendo-se em vista a importancia dos generos
fornecidos e as reincidencias das infracções, que poderão tombem
determinar a rescisão dos contratos.

Art. 34. Para concorrer ao fornecimento, não será necessario
que seja negociante matriculado, bastando que, além do exigido
no art. 31, sejam garantia da execução do contrato as impor-
taucias dos fornecimentos que forem sendo successivamente feitos
e das quaes será abatida a importancia das multas impostas ao
fornecedor.

Mi. 35. Quando não houver proponentes ao fornecimento de
algum ou alguns generos, o conselho determinará do melhor
modo a acquisição por compra administrativamente. Da mesma
(erma procederão as administrações dos hospitaes e enfermarias,
de que trata o art. 58.

CAPITULO VII
MODO COMO SE DEVE REALISAR O FORNECIMENTO

Art. 36. O recebimento dos generos para a arrecadação será
feito com assistencia do fiscal, do medico de serviço,do oficial de
estado-maior, do agente o de mais um qualquer membro do coa-
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selho, designado pelo fiscal, depois de escrupuloso exame, afim
do verificar-se si estão nas condições estipuladas no contrato e
na quantidade pedida.

Art. 37. Nos casos de marchas ou diligencias por legares
onde não haja fornecedores, ou quando pelas exigencias do ser-
viço não possam .elles acompanhar a força, ou que destaque
esta para togar onde, pela distancia, não possa sor fornecida
pelo respectivo corpo, será a mesma força alimentada pelo seu
commandante, que para esse fim receberá do conselho economico,
adeantadamente, uma quantia sulficiente; e caso o conselho não
possa fazer o adeantarnento, por deficiencia de saldos, o com.
mandante do corpo, na Capital Federal, por intermedio do
quartel-mestre general, requisitará da Contadoria Geral da
Guerra, e, nos estados, por intermedio do commandante do
districto ou guarnição, da delegacia fiscal ou da alfandega, o
supprimento necessario, que será, levado em conta no primeiro
ajuste de contas.

Art. 38. Os fornecedores deverão satisfazer os pedidos dentro
dos prazos marcados nos respectivos contractos, entregando os
generos nos quarteis ou nos estabelecimentos a que forem des-
tinados.

Art. 39. Os dias para entrada dos generos serão marcados
pelo conselho economico.

CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 40. O Quartel-Mestre General, na Capital Federal,
os commandantes dos districtos e de guarnições, nos estados,
inspeccionarão, por todos os meios a seu alcance, o serviço do
fornecimento, afim de que, não só as praças mas tambem a
cavalhada, sejam bem tratadas e alimentadas.

Art. 41. A tabella da distribuição diaria das Ires refeições
(almoço, jantar e ceia) para cada corpo será organisada se-
mestralmente, tendo por base a tabella geral organisada pela
Repartição de Quartel-Mestre General e submettida á approva-
ção, na Capital Federal, do Quartel-Mestre-General e, nos es-
tados, dos commandantes de districtos e de guarnições, afim
do haver a maior harmonia no fornecimento e distribuições.

Art. 42. As praças desarranchadas perceberão a respectiva
etapa em generos ou em dinheiro, conforme preferirem.

Art. 43. Não se abanarão ás praças de pret rações atrazadas,
que por qualquer eventualidade deixarem de ser fornecidas no
devido tempo.

Art. 44. Só será permittido o desarranchamento, e nisto o
commandante terá o mais rigoroso escrupulo, ás praças nas
seguintes condições

1% casadas, tendo a mulher em sua companhia
2", tendo em sua companhia filhos, mãe ou irmã,es (nhãs

a quem sirva de arrimo ;
3, cadetes, einquanto os houver e inferiores

ordenanças e bagageiros effectivos
50, praças empregadas fóra do corpo ;
61 , praças de bom comportamento, que vivam em companhia

do seus paes.
Art. 45. Para methodisar-se e haver completa regularidade

na escripturação a cargo do agente, todos os vales, mappas, etc.,
serão impresssos e tirados de livros de talões, ficando a.rchivados
nos corpos os talões para servirem nas inspecções dos mesmos
corpos e tambem nas conferencias mensaes.

Art. 46. As disposições relativas aos agentes dos corpos são
extensivas aos almoxarifes das fortalezas.

Art. 47. As bandas de musica não tocarão fóra do serviço pu-
blico, sinão mediante contrato prévia,mente autorisado pelo
ajudante general o pelos commandantes dos districtos ou de
guarnições; o do producto das tocatas em festas e actos par-
ticulares entrará para a caixa um terço e os outros dous terços
serão divididos proporcionalmente pelos musicas.

Art. 48. Os generos extraordinarios só serão fornecidos nos
dias de festa nacional.

Art. 49. O primeiro fornecimento de utensilios para o rancho,
aos corpos que ainda não os tiverem,será feito pela Intendencia
da Guerra e sua renovação pelo cofre do conselho economico.

Art. 50. Os fornecedores apresentarão com antecedenda ao
fiscal, para o devido exame, suas contas documentadas com os
vales assignados pelo agente e nos quaes o mesmo agente deverá
ter passado recibo dos generos recebidos.

Art. 51. Os fornecedores serão pagos pelo conselho economico,
por occasião da sua reunião mensal paia a tomada de contas, e
nessa mesma sessão os commandantes de companhias, baterias
ou esquadrões recolherão ao cofre a importancia das etapas das
praças arranchadas.

Art. 52. Não será permittido desconto algum no soldo das
praças de pret sob o pretexto de economias, de dons gratuitos ou
de deficiencia de fundos do cofre da administração economica, do
corpo.

Art. 53. Todos os membros do conselho sã,o solidarios na
responsabilidade dos dinheiros e generos confiados á sua admi-
nistração.

Art. 54. Sem autorisação do conselho ou ordem. positiva do
respectivo presidente, expedida sob sua responsabilidade e por
vscripto, em casos urgentes, não se fará despeza de quantia al-
euma; e a que contrariamente se fizer, não será, como tal le-
gada em conta.

Art. 55. Os fundos mencionados no art. 5 0 só poderão ser
distrahidos de uma para qualquer das outras especialidades,
quando houver deficiencia de saldo nessas outras.

Art. 56. Para guardar os dinheiros destinados aos fins men-
cionados no art. 2' haverá um cofre, cujos clavicularios serão o
presidente do conselho, o fiscal o o thesoureiro.

O cofre só se abrirá em presença do conselho reunido em sua
maioria.

Art. 57. Nos arsenaes, escolas militares, escolas práticas e
quaesquer outros estabelecimentos onde vigorarem os conselhos
economicos, serão observadas as disposições do presente regula-
mento, em tudo.que não for contrario as disposições dos regula-
lamentos especiaes,pelos quaes se regerem esses estabelecimentos.

Art. 58. Nos hospitaes e nas enfermarias autonomas, o serviço
do contractos para fornecimentos de dietas será feito pelas respe-
ctivas administrações, constituidas em conselho, da fôrma se-
guinte:

I, no Capital Federal - dos directores o vice-directores
dos hospitaes e do medico immediato em graduação ao director
do hospital que não tiver vice-diroctor, servindo de secretario
o secretario do hospital central;

II, nos hospitaes de 2 0 classe dos estados, - do chefe do serviço
sanitario, do director do hospital o do medico mais graduado de-
pois do director, servindo de secretario o 1' escripturario

III, nas enfermarias autonomas dos estados, -do chefe do ser-
viço sanitario, do encarregado da enfermaria e do medico imme-
diato em graduação a este, servindo do secretario o amanuense ;

IV, nas enfermarias autonomas, que tiverem suas sedes em
legares onde não residir o chefe do serviço, - do encarregado da
enfermaria, do medico mais ora.duado depois deste, sendo o ter-
ceiro membro o medico iininediato e, na falta deste, o encarre-
gado da pharmacia.

Paragrapho unico. Na falta ainda do um ou de deus dos ofil-
ciaes do serviço sanitario nas enfermarias, será o conselho com-
pletado com um ou deus officiaes da guarnição, requisitados pelo
encarregado da enfermaria.

Art. 59. Determinado o valor da dieta, do accordo com as ta-
bailas e os preços do contrato, será elle subrnettido a appro-
vação do ministro da guerra, por interrnedie da inspectoria
geral do serviço sanitario do exercito.

Art. 60. Para a escripturação do conselho sera"o adoptados os'
livros e documentos seguintes:

LIVROS

Do conselho

Das actas das sessões-Modelo n. 1.
Da receita e despeza do rancho-Modelo n. R.
Da receita o despeza da forragem-Modelo n. 3.
Da receita e despesa da musica-Modelo n. 4

Do agente
Das entradas e sabidas dos generos para o rancho-Modelo

n. 5.
Das entradas e sahidas dos generos para forragenl-Models0

n. 6.
Da carga e descarga dos utensilios-Modelo n. 7.
De talões para os vales quinzenaes ou extraordinarios-Mo-

dele n. 7 A. '
De talões para os , vales diarios-Modelo n. 7 B.
De talões para sabida de generos-Modelo n. 7 C.

DOCUMENTOS

Dos commandos de baterias, esquadaes ou ennpanhias
Relação numerica das praças arranchadas o desarranchadas.

-Modelo n. 8.
Relação namorica dos cavallos em argola.-Molelo n. O.

Do islspecto2- da musica
Entrega dos dinheiros que houver recebido por tccatas da

musica.-Modelo n. 10.
Conta das gratificações destribuida aos musices.-ModeIo n. 11.

Do agente
Mappa dos generos entrados o consumidos com o rancho.

-Modelo n. 5.
Mappa dos generos entrados e consumilos com a alimentação

dos animaes.-Modelo n. O.
Conta geral da despeza feita com a caixa do rancho.-Modelo

n. 12.
Conta geral da despeza feita com a caixa da forragem.-Modelo

n. 13.
Conta geral da despesa feita com a caixa da mus:ca.-Mole'ci

n. 14.
Do quartel mestre

Entrega da consignação recebida para a caixa da musica.
-Modelo n. 15.

Art. 61. A escripturação relativa ao fornecimento de cada
especialidade (etapa, forragem etc.,) será feita em livros e
talões peculiares, obedecendo aos modelos estabelecidos, modi-
fica.ndo se convenientemente os dizeres correspondentes a caia
uma.

Art. 62. Revogam se as disposições em contrario.

Capital Federal, 9 de janeiro de 1893. -Bernardo Vassues.
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latido& do fiscal aliaria do fiscal

MODELO N. 1

2' REGIMENTO DE ARTILHARIA

3.0

O saldo destas differentes caixas importa em 342,000, quantia que
fica depositada em cofre e a cargo do mesmo conselho.

Declara-se que nesta sessão foram pagos os fornecedores, sem que
houvesse reclamação alguma. Em firmeza do que, eu o alferes secre-
tario F 	  escrevi o presente termo, que vai assignado pelos
membros do conselho, acima mencionados.

F.

Livro das actas das sessões do Conselho
Economico do mesmo Regimento

Teve principio em	 de	 de 189

Obsser vações

i. livro, assim como todos os outros, não comprehendidos os
de talões, terão as seguintes.dimensões : 0%42 em todo o comprimento
da pagina e 0 m ,28 em toda a largura.

2. a O numero de folhas dos livros, assim como as dimensões, poderão
içar maiores ou menores do que os indicados no respectivo modelo,
quando não for possivel tel-os exactamente, ficando essa alteração ao
'arilado de cada commandante.

3.a Para a confecção dos diversos documentos será empregado o
'papel almaço cominum, pautado ou liso, conforme a natureza do
assumpto, de 0111 ,21 em todo comprimento da pagina e (01 ,22 do
largura.

4. 5 Qualquer inappa ou relação poderá conter observações geraes,
desde que haja razao para isto.

SESE1.71k0 N.

Aos	 dias do mez de	 , reunido o conselho economia° com
Et ssiatencia do commandante F... fiscal F... e dos commandantes de
companhias, esquadrões ou baterias F... e do ajudante F... abaixo
Brmados é presentes o quartel-mestre e agente ou agentes do corpo,
prestaram estes as respectivas contas dos dinheiros recebidos e
despendidos no moa de	 , e o conselho, conformando-se com as
ditas contas, pas3a a fazer menção do resumo delias, a saber :

RANCHO

Recebeu-se da contadoria geral da guerra, alfandoga ou delegacias
flanes a quantia de 6:0003000, importancia das etapas vencidas pelas
praças do corpo, e despendeu-se a quantia de 5:9603000 sendo 4:580$000
com a Compra de generos para o rancho das praças e 1:400$000 de
etapas pagas a dinheiro ás praças não arranchadas, resultando o saldo
do 40$00J, que, junto ao de (36:3003 do mez anterior, perfaz a solama
de 106$000, como tudo consta da respectiva conta corrente, lançada a
folhas 1 o 2 do livro competente.

FORRAGEM

Recebeu-se da mesma repartição pagadora a quantia de 4:254000,
&ando •:000$000 para forragem, 192000 para ferragem e 62$000 para
pastagem, o despendeu-se a quantia de 4:2503000 com a cumpra de
diversos g,eneros para sustento da cavalhada; apresentando assim o
Eãldo de 44'000 que, junto ao de 1923000 do moa anterior, somma
19e0a0, corno consta da conta corrente desta especialidade, lançada
a folhas 1 o 2 do respectivo livro.

MUSICA E OUTRAS PROVENIENCIAS

Coronel commandante.

F.

Major fiscal.

F.

Capitão cOmmandante da la bateria.

F.

Capitão commandante da 35 bateria.

F.

Capitão commandante da 2 a bateria.

F.

1 0 Tenente commandanto da 4 5 bateria.

F.

Capitao ajudante.

N. B.— Depois das assignaturas do commandante e do fiscal se-
guir-se-á em ordem de graduação e antiguidade.

Contém este livro cento e cincoenta folhas, comprehendidas a pri-
meira do titulo e esta eia que me assigno, as (pules se acham todas
numeradas e foram por mim rubricadas com a rubrica de
que uso.

Quartel em (logar),	 	 de 	 de 18n

F. (o nome por inteiro)

Major fiscal.

N. B.— O livro poderá ter cem ou duzentas folhas, conforme
houver no mercado.

Legar da rubrica do major

MODELO N. 2

I° BATALHÃO DE ARTILHARIA

2 o

Receita 124000; sendo 24$000 saldo do moz anterior, 308000 da
consignação para concerto e substituição do instrumental bellico e
70)00 do gratificação dada á musica, por contracto particular. Des-
radeu-se 81;000, com a compra do differentes objectos, resultando o
Sal lo de 403)07, corno fica deman q traçlo na respectiva conta corrente,
Jeneada a . folhas 1 e 2 do compatento livro.

Livro de receita e despeza do rancho geral das
praças do mesmo batalhão

Teve principio em.... de 	  de 189...
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Dinheiro que ficou existindo em caixa, por saldo da
receita e despeza dó mez de 	  de 189...
termo n.

Importancia dos . 400 rs. diarios para o fundo do rancho,
vencidos de 1 0 031 de 	

Reis 	

Logar da rubrica do major'
do 1° hatalliRo de artilharia, no mez e 	 . de 189....

DESPEZA.

QUALIDADE DOS GENEROS COMPRADOS NO
DITO MEZ

.
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E.
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n.
4

o
7.
Ia
E.

Carne secca 	

Toucinho 	 ' 

Etc  •	 .

,

.

----,-----

Importancia das raçõ'es de etapa,
paga a dinheiro ás praças não
arranchadas 	

Dinheiro que fica existindo em
caixa, por saldo da	 receita e
despeza	 do mez de 	
de 189.. 	

•

Réis 	
,

Contém esta livro cento e cincoenta folhas, comprehendidas a pri.,

meira, do titulo, e esta em que me assigno, as quaes se acham todas

	

numeradas e foram por mim rubricadas com a rubrica 	  do•
que uso.

Quartel em (tal log,ar).... de 	  de 189—

D' 	  (o nome por inteiro)

Major.

Logar da rubrtra do major

MODELO N. 3

I° REGIMENTO DE CAVALLARIA

4.0

Livro da receita e despeza de forragens, ferragens,
pastagem e curativo de cavalloã

Teve principio em	 de	 de 189

Conta corrente da receita e desp2za das forra gens, ferragens, remonta e curativa

RECEITA

Dinheiro que ficou existindo na caixa de forragens
por saldo da receita e despeza do mez de
de 189 	

Importancia dos 600 réis diarios , para forragens dos
ccvallos, vencidos de 1° a 31 de 	 de 189..

Idem dos 38 réis diarios para ferragem dos cavallos,
vencidos do 1° a 31 do dito mez e anuo 	

Idem dos 60 réis diarios para pastagem dos cavallos,
vencidos do 10 a 31 do dito mez e anno 	

Réis

Conta corrente da receita e despega do rancho geral das praças
RECEITA
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dos avalies do 1° reemito de cavallaria em

DEBREZA.
de 189 Conta corrente da receita e desoeza occorlida na caixa de musica

Recurriu.

C

QUALIDADE DOS GENEROS COMPRADOS

rn
w
f:N.4

,7,
kl

O 0

'''

Ci t=1
C	 :.'
a.,	 ,..

41
C.,
Z
..

NO DITO MEZ e
Z g nz

E.7

oo. C
Fl

E-,

o
gC:t d ena.

Alfafa... 	 Kilog.

Capim. 	 Talhas 2.000 300 6003000

Milho 	 Kilog. 400 4.000 1:0053000

Farello 	 )o

Ferraduras.	 . • 	 Duzia

Pastagem dos cavallos 	

Medicamen'cos para cura-
tivo dos ‘;;avallos 	

g
o

Dinheiro que fica existindo
na caixa de	 ferragens,
por	 saldo da receita e

>Icd
e

despeza 	 502'00(

Réis 	 $

Contém este livro cento e cincoenta folhas, comprehendidas a
prinaeira do titulo e esta em que me assigno, as quaes se acham todas
numeradas o foram por mira rubricadas com a rubrica de
que uso.

Quartel (em tal logar )	 de	 de 189
. . .. (o nome do.... por inteiro)

Major.

Importancia do saldo da extincta caixa do instrumental
bellico, que passa á receita desta, em virtude da re-
forma da escripturação dos corpos do exercito. 	

Idem do saldo da extincta caixa de economias licitas,
que passa a receita desta pelo mesmo motivo 	

Importancia da consignação do MU do	 recebida
da pagadoria das tropas, para concerto e substituição
do instrumental berne° 	

Importancia dada por F 	  que contratou a musica
do batalhão para tocar no dia 24 do dito znez em um
coreto 	

Réia 	

do 1° batallgo de infantaria no mex de 	 de
DESPEZA

Illbrica do major

de 189....

D -SIGNAÇÃO DA DESPESA IMPORTANCIA

2
3

Compra de um ophcleyde 	
Concerto de uma requinta 	
Compra de papel para a musica

5 Gratificação dada aos musicos pelo contrato effe-
ctuado no dia 24 	

&diria do major.
Somma

MODELO N. 4

1° BATALHÃO DE INFANTARIA

Livro da receita e despeza feita por conta da
caixa de musica e outras proveniencias

Dinheiro que fica existindo em caixa, por saldo
da receita e despeza 	

a

Teve Principio em	 de
	 de 189....

Réis 	

N. B. — Neste livro serão escripturadas todas as mais quantias
qu3, por ventura, t nhain de ser recebidas pelo corpo para qualquer
ouro fira, qu3 não soa privativo da caixa do rancho ou da de for-
ragem.
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MODELO N. 5

CORPO DE TRANSPORTE

Contam esta livro cem folhas, comprehendidas a primeira do
titulo e esta em que me assigno, as quaes se acham todas nume-
radas e foram por mim rubricadas com a rubrica 	 de que uso.

Quartel em (tal logar) 	 de	 de 189

F. (o nome pèr inteiro)

Major.

Terça-fiaira 21

Livro de conta corrente das entradas e sahidas dos
generos para o rancho geral das praças

Teve principio em.,... .de 	 de 189....

!Cabrita da fiscal

Conta corrente das entradas e sabidas dos meros para o rancbo geral das pragas do 	  110 Mel de 	  de 189...

omasnos UR/ DADES

.	 EXTSTENCIA
DURANTE 0 MEZ

DASiOU-SE DIARIAMENTE DOS MESMOS GENEROS o
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20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 80 31

Arroz 	 .

Azeite doce 	

Assentir 	 -

Bacalháo 	 •

Batatas 	 ..
—

Café 	

Carne secca 	

Carne verde 	
—

Etc 	

--

,1

,I

Praçasarranchadas diariamente,
por companhias.

1..a 	

2.• a 	 .

3.n 	
•

4.a 	

Som-ca..- 	

Quartel em. ( tal jogar)	 de 	  de 180...

observações
( Assignatura do alferes agente)

1.a — Si houver alguma economia no cannuno diario dos generos, como Ode acontecer com aquelles que não vão para a caldeira, deverá assa
economia apparecer no presente mappa, carregando-se noite sómente a quantidade consumida.

2.0 — O °Melai agente que entrar declarará
'
 abaixo da assigoatura do que sahir, haver recebido os generos que ficarão existindo em arrecadação.

3. a— No caso do agente ser substituido antes ti, fim do mez será o mappa encerrado,declarandona casa final: .Pica existindo para o dia 	
4. 11 — Neste caso o substituido e o substituto procederão de accordo com a observaçao 2J.».
5. a-- O oftleial agente que concluir o mez será o encarregado de apresentar ao Conselho o mappa demonstrativo das entradas e sahidns durante o

mez, organ.sado de accordo com esto modelo, substituindo as palavras conta corrente» pelas de Mappa demonstrativo ». Esse mappa acompanhará a
conta geral das despozas effectuadas.
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Janeiro —

MODELO N. 6

9,° REGIMENTO DE CATILLIRII

Livro de conta corrente das entradas e sahidas dos
generos para a forragem, ferragem e curativo
dos aniraaes em argola

Teve principio em... de 	  de 18...	
Balde* do 91;41

	

onta corrente das entradas e sahidas dos genass Dal alomm, ferralcia e arallN0 0,0a unam ela ar gola (10 	
 

110 111eZ de 	  de 18.,.
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EXISTENCIA
DURANTE O MEZ
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Alfafa 	

Capim 	

Farello 	

Milho 	 ..

Ete.... ......... .......•

•--•-•~1.• ••••n•n•

•
.......

-

Cavallos em argola dia-
riamento, por com-
panhias.

ta 	
-

a

3.a 	

4.5 	

Somma 	

As observaç5es do modelo n. 5 afio extensivas a este. 	 Quartel aro tal Jogar) 	  de 	  de 18...
(Assignatura do agente.)

liobrles do fiseal

MODELO N. 7

I° REGIMENTO DE CAVALLARIA

Livro da carga e descarga da agencia do rancho
do mesmo regimento

Teve principio em....de 	 de 189...

N. 13.— 1.° Nos corpos montados haverá identico livro para o
agente da forragem, embora seja o proprio do rancho.

2. 0 No caso do agente ser substituído antes de finalisar o rrtez
será encerrado o mappa de acoordo com o presente modelo.

3• 0 Neste caso será designado na primeira casa da carga «Recebi
do meu antecessor».

4. 0 Nenhum objecto será descarregado do mappa e nem passará
da casa de bom para o de máo estado, sem ordem por escripto.
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MODELO N. 7 A

Entraram conforme o pedido (ou faltou....) Visto	 13

	 Major Fiscal.
Azevedo,

	 Capitão, membro do conselho.

	  Oficial de estado-maior. MAJOR	 FISCAL.

	 Medico de serviço.
1896

1896 BATALHÃO DE INFANTARIA N.

BATALHÃO DE INFANTARIA N. 2
O fornecedor F 	  forneça para 	  dias:

O fornecedor F 	  forneça para.... dias: Farinha, seiscentos e quarenta litros 	 640

Farinha, seiscentos e quarenta litros 	 040 Carne sAcca, quatrocentos kilogrammas... 	 400

Carne Meca, quatrocentos kilogrammas 	 400 Arroz, duzentos litros 	 200

Arroz, duzentos litros 	 200 Banha, duzentos kilogrammas 	 200

Banha, duzentos kilogrammas 	 200 Etc.

Etc.

Rio de Janeiro, 20 do julho de 189—

Rio de Janeiro, 20 de julho de 185... Recebi os generos constantes deste	 pedido, (faltando, etc.)

tIaS

O AGENTE,
	 O AosNrs,

F. F. F.	 F. F.

MODELO N. 7 B

Entraram os generos conforme o pedido (ou faltaram)
	 Visto.

F.. ......

Oficial de estado-maior. 	 Medico de serviço.
	 Major Fiscal.	

1893

1893	
JANEIRO

JANEIRO	
Unia° DE INFLITISII N.

BITILIII0 DE IEF1NTIRIA L

500

500

500

O fornecedor F.... forneça para o dia 	

Carne verde, quinhentos hilogrammas 	

Pães, quinhentos, pesando.... gramma cada um 	

Verduras, quinhentas rações 	

Bananas.

Rio de Janeiro..... de 	  de 183...

Alferes agente.

O fornecedor F.... forneça para o dia 	

Carne verde, quinhentos kilograminas 	
	 500

Pies, quinhentos, pesando 172 grammas cada um 	  500

Verduras, quinhentas rações
	 500

Bananas.

Rio de Janeiro.... de.. 	  de 180.,

F. 	

Alferes agente.
Recabico conforme o pedido

ou faltando 	
F.... Agente.

MODELO N. 7 C
Sahiram conforme o pedido.

Oficial de Estado-maior.

1893
JANEIRO

BITILLIO DE INFOTABli N....

Generos sabidos para as refeições do dia....

Carne seeca, mil e duzentos kilogrammas 	

Arroz, oitocentos litros 	

Feijão, mil e quinhentos litros 	

Toucinho, mil hilogrammas. 	

1890

JANEIRO

D1TALD10 82 UFIITIRII X....

Generos sabidos para as refeições do dia....

Carne secca., mil e duzentos kilogrammaS 	 	 1.200

Arroz, oitocentos litros 	 	 800

Feijão, mil e quinhentos litros 	 	 1.500

Toucinho, mil kilogrammas 	 	 1.000

1.200

800

1.500

1.000

Etc.
	

11 Etc.

Os quaes sahiram em perfeito estado e com o peso e medida da lei.

Rio do Janeiro, 2 de Julho de 18/...	 4flRio de Janeio, 2 de Julho de 189...

O ACRNTS,	 O AGENTE,

F. F.

OassavnIo —. Esta nota será entregue ao oficial de estado, que
Ar a juntara 8 sua parte ao deixar o serviço,
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MODELO N. 8
	

MODELO N. . 9

Visto.	 1°	 regimento	 de	 cavallaria 	 	 eStriladrãO
	  .• Conta das rações de forragem, ferragem e pastagem,

vencidas pelos cavallos do mesmo esquadrão em
Fiscal,	 todo o mez de 	

tO

o

VENCERAM PELO
REGIMENTO

FóRA 1)0
REGIMENTO

o

5 '4
44 4
o ç'
o

OESERNAÇSES
o
o teo

s 7.;
ai

o
4.o
aI aI a, :79 .4 1,

`t?'1

20 20 10 1 52

2 21 21 9 1 52 Veio do pasto o navalha n. 10.
3 20 20 9 51 Morreu na cavalhariça o cavallo n.2I
4 25 25 9 1 1 53 Tiveram praça 5 cavallos na. 51 a 53

1° REGIMENTO DE CAVALLARIA
10 Esquadrão

Conta das rações de etapas, vencidas palas praças
do mesmo Esquadrão em todo o mez de.. de 189..

DESARRANCHADOS
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Recapitulação

75 rações de praças arranchadas nesta guarnição, a $500 	 	 37$500
12 »	 de praças arranchadas no Curato de Santa

Cruz, a $600 	 	 7$200
G rações de praças arranchadas no Campo Grande, a $600 	 	 35600

29 7.	 do praças desarranchadas, a $500 	 	 115500

Réis 	 	 62$800

Importa a presente conta na quantia de sessenta e dous mil e
oitocentos réis, de accordo com a somma da relação geral de
vencimentos.

As praças arranchadas nesta guarnição foram alimentadas pela
agencia, cio conformidade com a tabella em vigor.

Para pagamento das praças desarranchadas, recebida do cidadão
capitão thesoureiro cio conselho economico a quantia de quatorze
mil e quinhentos réis.

Quartel em ( tal togar), 	 de., 	 de 189...

Capitão commandante do 10 esquadrão.

VisTo

Fiscal

n• •

10

11

72

etc.

etc.

Somma 510 510 240

RECAPIC ULAÇIO

510 rac5eS de forragem 6.15000 	 	 510$000
510 b.	 • ferragem a $033 	 	 1343s0
210	 pastagem á $060 	 	 14.3400

	

Somma.. 	 	 	 513.37a0
Importa esta conta em quinhent , s quarenta e Ires mil setecentos e oitenta

réis, dos quaes faço entrega ao cofre do conselho economia.), tendo recebido
do agente do regimento 500 raçjes de forragem, conforme a tabella do
conselho, para sustento da cavalhada.

Quartel em (tal legar) 	  de 	  de 189...

MODELO N. i0

1° BATALHÃO DE INFAPITARII
VISTO

Fiscal
Entrego no cofre do conselho economico a quantia

de 	  (por extenso) proveniente da gratificação
dada por F 	  festeiro de 	  por haver a musica
do batalhão tocado eal um corêto da dita festa no
dia 	

Quartel no campo da Acclamação, em.... de	  de 189...
F. 	

Inspector da musica.

MODELO N.

VISTO
	

1 0 Datallin de infantaria

Conta da gratificação distribuida aos musicas
Major fiscal
	 pela tocata que fizeram em tal logar no dia...

de 	  de 18...

Mestre de musica F 	 9 • • • 	

Musico F 	
Dito F..— 	
Dito F 	  	

Somma

Importa a conta supra na quantia de 	  a qual recebi do
Sr. F.., capitão thesoureiro do conselho economico, para pagar ao
musicos nella contemplados.

Quartel 	 . em... de 	  do 183...
• F 	

Inspector da musica,

Teve alta do hospital a
praça n.

Arranchou a praça. n. 80.	 7

9



QUALIDADES DOS GEREMOS

Carne acena, documento junto n.

Farinha, idem n.

Bacalháo, idem n.

Etc.,	 idem n.

Somma 	

Alfafa, documento n. 	 4 54000 200$000

Capim, dito n. 	 Rações. 1.000 $300 484000

»	 dito n. 	 Ditas. 1.200 pot) 360000

Milho, dito n. 	 Litros. 400 4)00 1:604000

Farelo, dito n. 	 Ditos. 400

Ferragens, dito n. 	

Pastagem de eavallos, documento
junto n. 	

Medicamentos para curativos dos
cavallos, dito n. 	

	•
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MODELO N. 14MODELO N. 12

I° regimento h °avaliaria
Conta das despezas feitas com os generos com-

prados para o rancho geral das praças arran-
chadas do dito regimento, em todo o mez de 	
de 18...

VISTO.

Major fiscal

P batalho h infantaria

Conta das despezas feitas por conta da caixa de musica
do batalhão em o mez de	 de 189

Importa a conta supra na quantia de (por extenso), a qual recebi
do cofre do conselho ee.mornico da receita e ckspeza do rancho geral
das praças arranchadas cio regimento, por mão do Sr, capitão F 	
thesoureiro do mesmo conselho.

Quartel em ( tal logar ) 	  de 	  de 189...
Assigna,tura do agente.

MODELO N. 13

1iESIGNAQX0 DA DESPESA

Compra de um opheleyde (documento junho) n..

Concerto de uma requinta, idem, n. 	

Somma 	

Importa a conta supra, da despeza feita no mez de
do corrente anuo, com a compra dos diversos objectos acima
mencionados, na quantia de por mira recebida do
Sr. capitão F...., thesoureiro do mesmo conselho.

Quartel em (tal logar) 	 de 	  de 189...

IIIPORTANCIA

Visto.

Major fiscal.

Alferes agente.VISTO

Major fiscal.

10 regimento h °avaliaria
Conta das despezas feitas com os cavallos do

mesmo regimento em o mez de de
189... como abaixo se declara

MODELO N, 15

10 BITILHÃO DE INFANTARIAo
QUALIDADE DOS emrartos COMPRADOS

EM O DITO afaz

VISTO.

Major fiscal

Entrego no cofre do conselho economico a
quantia de vinte mil réis, recebida da Contadoria
Geral da Guerra (ou...) da consignação mensal
do mez de ..., 	  do corrente anuo, para
concerto e substituição do instrumental.

Quartel em (tal Jogar) 	  de 	  de 189...

SommA 	  3:524600
Importa a conta supra na quantia de tres contos quinhentos e

vinte mil e seiscentos réis, a qual recebi do cofre do conselho
economico, da receita e despeza feita com os cavallos do regimento,

	

por mão do Sr. capitão F 	  thesoureiro do mesmo conselho.

	

Quartel em ( tal legar) 	 de 	 de 189...
F...

Agente. Alferes quartel-mestre.
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DECRETO N. 2216 —DE 10 DE JANEIRO DE 1896 (1)

Dá novo re3ulamento para a cobrança do imposto de consumo do fumo e
seus preparados

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorisação concedida, pelo art. 15 da lei n. 359 do
30 de Dezembro do 1895, tendo em vista o art. 1° n. 41 e o
art. 12 e seu paragrapho da mesma lei, e :Mandando á neces-
sidade de algumas outras alterações indicadas pala pratica no
regulamento que acompanhou o decreto n. 1626 de 29 de No-
vembro do 1893 para o lançamento, arrecadação o tiscalisação
do imposto do consumo do fumo, resolve que, desta data em
diante, se observe o regulamento que, com esto baixa ; ficando
revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, em 16 do janeiro de 1896.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Francisco de Paula Rodrigues Alves.

Regulamento para a cobrança do imposto de COR-
sumo do fumo, a que se refere o decreto n. 2216
desta data

CAPITULO I

DO IMPOSTO DE CONSUMO DO FUMO

Art, 1.° O imposto de consumo do fumo e seus preparados, de
que trata a lei n. 359 de 30 de Dezembro de 1895, será
cobrado do accordo com o art. 20 deste regulamento e rocahirá
tanto sobre o fumo e o papel o semelhantes que for importado do
estrangeiro e,que já tenha pago os respectivos"direitos de impor-
tação, ou venha preparado ou em bruto, como sobre o prepa-
rado gila for produzido pelas fabricas em qualquer parte t do .
territorio da Republica dos Estidos Unidos do Brazil.

§ 1. 0 Serão equiparados ás fabricas, para os rins deste artigo,
os depositas que altas tiverem com machinas ou apparelhos de
qualquer especie, o em geral todas as casas ou estabelecimentos
que produzirem preparados de fumo, ou seja pelo emprego do
machinas e apparelhos ou do qualquer outro modo, em quanti-
dade superior á capacidade de uma pessoa ou de uma fa,milia,
nos termos do paragrapho seguinte.

§ 2.° São isentos do pagamento do imposto os particulares que
fabricarem cigarros e charutos em suas residencias por conta'
propria e tiverem até dous aprendizes, não se considerando taes a
mulher, filhos e mais pessoas da familia, vivendo em 'COMEM]
e sob a mesma economia.

§ 3.° Os que derem a particulares fumo para ser manipulado
ficam sujeitos ao arbitramento, si não tiverem a escripta de que
trata o art. 11.

Art. 2.° As taxas do imposto serão as seguintes
Cem reis por 500 grammas ou fracção desta unidade de fumo

em bruto de procedáicia estrangeira
Dez reis por 25 grammas ou fracção desta unidade de fumo

picado, migado ou -desfiado, inclusive o manufacturado em ci-
garros de producção nacional ;

Quarenta réis por 25 grammas ou fracção desta unidade do
fumo picado, migado ou desfiado de producção estrangeira ;

Com reis por charuto de fabrico estrangeiro
Cinco reis por charuto de fabrico nacional;
Dez reis por 125 grammas ou fracção desta unidade de rapé de

fabrico nacional ;
• Sessenta reis por 125 graminas ou fracção dessa unidade de
rapé de fabrico estrangeiro ;

Trinta reis por maço de 20 cigarros e por qualquer fracção
excedente do 20, de producção estrangeira ;

Os ci garros de mortalha ou capa de fumo, de procodencia es-
trangeira, pagarão sessenta reis •

O papel para cigarros e semelhantes pagará : em folhas cu
rolos quinhentos reis por kilogramma, em livrinhos ou 'mor-
talhas de arroz ou milho dons 'mil e quinhentos reis por kilo-
gramma.

O meio da cobrança de Iodas as taxas referidas continuará a
sor o ora adoptado, emquanto o contrario não for resolvido.

CAPITULO II

DO LANÇAMENTO E FISCALISA.0.0 	 .

Art. 3.° Para este serviço serão nomeados pelo Ministro da
Fazenda até 12 liscaes para a Capital Federal e tres para Os mu-
nicipios de Nictlieroy e S. Gonçalo, sujeitos todos á Recebedoria-

Art. 4.° Nos Estados a tiscalisação será feita pelas delegacias
pelas alfindogas, conformo se acharem as fabricas e os depo-

sitas nas circ.umscripções destas, por empregados designados
pelo respectivo chefe, não devendo ser do categoria superior á de
segundo escripturario, e que serão substituidos de seis em seis
cer=====

(1) Reproduz-se por ter sahido com incorecções.

mezes. Nos lor,o'ares onde não houver taes repartições a fiscali-
sação será feita por pessoa idonea, designada ou proposta pelo
chefe da Repartição Fiscal ou pelo agente fiscal na localidade,
por interrnedio da delegacia ou da alftudega, cora informação
destas, sujeita á approvaçãO do Ministro da Fazenda. Taes
fiscaes ficarão subordinados aos chefes das repartições ou agentes
que os propuzerem.

Art. 5.° Não será nomeado fiscal para a localidade onde não
houver fabrica ou deposito cuja renda attinja a 3:000$; com-
petindo ás mesas do rendas geraes ou aos agentes fiscaes, encar-
regados da arrecadação da renda. da União, o serviço da
arrecadação, concossão das licenças o fiscalisação.

Art. 6.° Os delegados-fiscaes, e, onde não houver delegacias,
os inspectores das alfamlegas, dividirão cada Estado em tantas
circumscripções quantas forem convenientes para a boa fiscalisa-
ção, ou separando districtos e freguezias nas capitaes de maior
producção, ou isolando municipios, ou contemplando diversos dos
que m n is proximou se acharem, do modo que haja facilidade o
promptidão no serviço do fiscal; comtanto que não haja °irem-
scripção sem fabrica ou deposito.

Para os municipios nos quaes, como na capital federal,
estado da Bahia e outros em iguaes condições, houver tão consi-
deravel numero de fabricas ou depositas que torne-se preciso mais
de um fiscal, serão nomeados tantos quantas forem necessarioS,
tendo em attenção o disposto no art. 9•0

Art. 7.° Os chefes das repartições,fiscaes, toda a vez que en-
tenderem necessario; ou por falta de fiscal ou do agente, ou
porque estes não preencham as funcções de que são encarregados,
nomearão um empregado do quadro dos funccionarios do suas
repartições para proceder a exame minucioso na escripturação
das fabricas e deposi tos, com assistencia do respectivo fiscal ou
agente, si houver, abonando se-lhe uma gratificação para a das-
peza de transporte, a qual será tirada do deposito areado pelo
art. 17 e não excedente do éento e cincoento mil reis mensaes,
conforme a distancia, sem direito a qualquer outra remu-
neração.

Logo que assim procederem cornmunicarão o facto justifi-
cando-o, ficando entendido que si dessa fiscalisação resultar
culpabilidade para o fiscal ou agente será proposta a exoneração
dos mesmos acompanhada de designação do quem os deva
substituir.

At't. 8.° A gratificação dos fiscaes Será fixada sobre proposta
dos chefes das respectivas repartições, entre os limites de 200$ a
300$ rnensaes na capital federal e de 100$ a 200$ nos Estidos,
podendo nestes ser elevada a 250$. para as circumscripções já
formadas que tiverem mais de 10 fabricas ou depositas, ou que
comprehenderem mais de tres municipios com fabricas o de-
positos.

Art. 9.° As gratificações serão arbitradas do modo que nunca
possam absorver mais de metade da renda.

Art. 10. Os fiscaes deverão apresentar nos primeiros 10 dias
de cada mez um mappa da producção das fabricas e depositas que
lhes estiverem subordinados, e no decurso dos mezes de Janeiro
e Julho um minucioso relataria da sua inspecção, acompanhado
do resumo da producoão semestral, entregando-a ao chefe da
repartição a que estiverem subordinados, que o transmittirá á
directoria de rendas no thesouro devidamente informado.

Esse relataria deve ser acompanhado do um mappa estatistico
que demonstre : o numero do fabricas o depositas com os no-
mes do seus proprietarios, data da sua fundação, fundo capital,
valor da meteria prima, importancia dos machinismos, força da
producção por quantidades e especies, numero de operarias o
importancia do consumo ; e bem assim o numero do casas da
negocio com os nomes dos seus donos o a declaração do serem
especiaes ou mixtas.

Os chefes das repartições designarão um empregado para
examinar todos esses trabalhos, afim de serem iinmodiatamento
tomadas as providencias convenientes á fiscalisação o boa ordem
dos serviços.

Art. 11. Os donos ou administradores das fabricas o depositas
farão organisar oscripta em livros especiaes, pela qual Se possa
conhecer, de pronipto e diariamente, não só as quantidades que
produzirem do fumo o que receberem em papel para cigarros o
seus semelhantes, mas tombem as sabidas para consumo por
especies, quer do fumo • quer de papel, afim de serem por ella,
conferidos os boletins que os mesmos donos ou administradores.
de fabricas ou depositas ficam obrigados a remetter mensalmente
á repartição, em cuja circumscripçao forem situadas as fabricas
ou depositas.

§ 1. 0 Esses livros serão saltados o rubricados ou autlienticados
nas respectivas repartições locaes.
• § 2.° A escripturação fiscal da fabrica poderá comprebender

do deposito ou depositou, pertencentes á mesma firma ou razão
social, desde que o deposito seja na mesma localidade, e então
será sufficiente um livro de entradas o sahidas ; o que não isenta
o deposito da fiscalisação.

Si o deposito ou depositas forem em togares difforentes cada
um terá sua escripturação, o o exame versará sobre ambos, po-
dendo ser sirnultaneo.

§ 3•° Taes livros serão examinados pelos fiscaes do imposto
do fumo ou por empregados que o chefe da repartição designar, e;

•quando esses tiverem duvida sobro a exactidão da oscripta espa-
cial, pedirão o exame da escripturação geral do estabelecimento.
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§ 4. 0 Na escripturaç'do deve figurar discriminadamento a parte
relativa á venda do fumo por qualquer forma preparado, do ma-
neira a facilitar o exame de que trata esto artigo.

Art. 12. O calculo da producção annual para o lançamento
assentará no que a fabrica ou o deposito tiver produzido no anno
anterior.

§ 1. 0 Si os donos ou administradores recusarem os livros para
o exame, si se reconhecer que são inexacta as informações por
alies prestadas ou si do exame da escripturação não se pildar
chegar ao conhecimento da verdadeira produção, proceder-se-ha
ao lançamento por arbitramento, fazendo-se disso declaração.

§ 2. 0 No caso do paragrapho precedente o arbitramento assen-
tará sobre a capacidade productora das mschinas, ou sobre o
numero de operados do estabelecimento, attribuindo-se a cada
operado a possibilidade de produzir diariamente 150 charutos,
contados no cano 300 dias.

§ 3• 0 O primeiro lançamento será sempre por arbitramento e
rectificado tres mexes depois pela repartição fiscal.

Art. 13. Todo o individuo que fabricar cigarros será obri-
gado a empregar rotules com o seu nome, e nestes dever-
haver a declaração da rua o do numero da casa onde for o
producto manipulado.

Art. 14. Os que desacatarem por qualquer maneira ou
injuriarem os encerregailes da tisaalisaçãa no exercicio do suas
funeções serão punidos na fôrma do codigo criminal.

Para esse fim o chefe da repartição enviará ao promotor pu-
blieo o auto, que será lavrado pelo empregado ofendido e acom-
panhado do rol das testemunhas.

CAPITULO III

DAS LICENÇAS

Art. 15. Tolos os fabricantes, administradores de depositas e
mercadores do fumo, em bruto ou pbr qualquer modo preparado,
tirarão licença animal, ate 31 de janeiro de cada anuo, para
cada casa que tiverem empregada nesse trafego. Sa a patente
de li.:ença lhes dará direito a esse negocio, seja de importação,
exportação, consignação ou varejo.

Art. 16. A cobrança das licenças para o commercio da fumo
será dividida em quatro classes, a saber

1) Fabricadas do preparados de fumo, donos on ad-
ministradores de estanques o mercadores por
grosso ou em grande escala 	

2) Mercadores exclusivamente de fumos o seus prepa-
rados, vulgarmente chamados charuteiros :
Com fabrico 	
Sana fabrico 	

3) Mercadores com diversos ramos de neaocio, como
sejam : botequins, bilhares, casas de pasto, de ge-
neros alimenticios o outro; idontleos. que vendam
fumos e seus preparados como additivo ao seu
com morei o 	

4) Mercadores ambulantes e particulares que fabri-
quem por conta propria ou alheia 	

Os p!ant2dores de rnmos neto e qao sujeitos a imposto de con-
sumo, e nao preci,am de licença para venderem. os productos de
sua colheita.

Art. 17. A arrecadação dessas quantias será escripturada
como deposito o deltas se formará, na repartição arrecadadora,
um registro que, para base do lançamento, indique todas as
casas que negociarem em fumo e seus prepara los em grande ou
pequena escala.

As licenças deverão estar extrahidas até a vespera do dia
marcado para começo da cobrança á bosa do cofre.

Art. 18. A importancia das licenças será applianda ao paga-
=ato dos fiscaes e auxilio do pagamento e mais despezas com
e execução deste regulamento, sondo no fina do exercicio conver-
tido eia renda da União o saldo existente.

Art. 19. Qaem deixar de negociar em ftunos e seus preparados
obrigado a fazer a devida declaração á repartição fiscal, no

prazo de 30 dias, sob pena da multa tio art. 29.
§ 1.° Si a casa que findou o seu negocio antes do terminar o

exercido estiver lançada com a producção do anno anterior e não
se mostrar quite desse exercido, não lho será dada a baixa
solicitada ;

§ 2. 0 Nenhuma transferencia da estabelecimentos poderá ser
feita sem que o vendedor prove estar quite, ficando o comprador
responsavel por tola a divida existente ;

§ 3.° As licenças são transferiveis o serão cobradas integral-
mente em qualquer tempo que sejam tiradas.

Art. 20. Ninguem poderá negociar em fumo e sons preparados
sem que tenha previamente pedido á repartição competente a
respectiva licença o arbitramento. 	 •

CAPITULO IV

DA COBRANÇA DO IMPOSTO

Art. 21. A cobrança do imposto será feita á boca do cofre
na recebedoria e nas delegacias, alfandegas e agencias tiscaes,
a saber:

Em uma só prestação, no mez de Abril, si a quota não exceder
de 500$, na capital federal, de 200$ nas capitaes da Bahia e Pará

e cidades da Cachoeira, S; Felix e Santo Amaro, o do 100$ naS
demais localidades ;

Em duas prestações i,guaes, em Abril e Setembro, si exceder
daquellas quantias.

Art. 22. As casas abertas dentro do exercido pagarão pela
produção correspondente ao tempo eni que no mesmo exercicio
funccionarem.

Art. 23. Quando o lançamento houver sido feito por arbitra-
mento, para o fim do ser dada a licença para toes casas funceio-
narem, conforme o art. 12, e rectificado pela informação do fiscal
respectivo ou pela do empregado nomeado pelo chefe da repar-
tição arrecadadora, será paga a diferença ou restituido, a
quantia que demais tiver sido paga.

Art. 24. Não se admittirá o pagamento da quota do segundo
semestre estando em divida a do primeiro.

CAPITULO V

DAS MULTAS

Art. 25. A recusa ao exame da escripturação do estabeleci-
mento, a inexactidão nas informsções, ou si a escripturação for
feita de modo a não se poder conhecer a verdadeira proclucção,
sujeitará o infractor ao pagamento do imposto por arbitramento
e mais á. multa correspondente ao dobro da importancia do ex-
cesso entra a producção arbitrada o a manifestada, não excedendo
a 5:004000.

Art. 26. Ficam sujeitos á multa de 200$ a 500$ todos os esta-
belecimentos em que for encontrada, pelos fiscaes ou pelo em-
pregado nomeado pelo chefe, a escripturação atrazada, devendo
ser em acto continuo rubricada o encerrada e communicado o
facto ao respectivo chefe, que imporá a multa. Si dentro de 15
dias, contados da data da intimação, não for alta satisfeita será
a cobrança feita executivamente).

Art. 27. Os que não tiverem a escripta em livros organisaila,
de accordo com o art. 11 e os que não empregarem os rotulo
designados no art. 13 ficam sujeitos: os primeiros á multa de

000$ a 5:000.$ e os segundos á de 200$ a 1:000000.
Art. 28. Os que deixarem de itnpetrar a licença de accordo

com os arts. 15 e 20 incorrerão nas seguintes multas :-
Os comprehendidos no n. 1 da art. 16, de 500$ a 1:000000.
Idem no n. 2 do mesmo artigo, de 200$ a 40a$000.
Ideai nos as. 3 e 4 de 100$ a 200$000.
Paragrapho unico. Estas multas serão elevadas ao dobro si

não forem satisfeitas dentro de 15 dias, contados da data da
intimação, tornando-se as dispo-,içaes deste artigo extensivas aos
gue até 31 do janeiro não tiverem pago as licenças.

Art. 29. Os que deixando de negociar em fumo não fizerem
a declaração de que trata o art. 19 incorrerão na multa de 20$
a 100$, a juizo do chefe da repartição, tendo em vista a classifi-
cação no art. 16.

Art. 30. Os que deixarem do pagar o imposto nos prazos fi-
xados o pela maneira indicada no art. 21 incorrerão na multa
de 10 %, elevada a 15 0/e si demorarem o pagamento além de
20 de março do trimestre addicional do exercido. Estas multas
só comprehendem os negociantes sujeitos ao imposto do fumo
de que tratam o art. 1 0 e seus paragraphos.

Art. 31. Os infractores do as t. 23, isto é, es que não pedirem
arbitramento, ficam sujeitos á multa do um semestre de
imposto não excedente de 2:500$, além do pagamento que devido
for. Si no prazo de 15 dias, contados da data da intimação, não
for paga a multa será ella cobrada em dobro, executivamente,
podendo dar-se apprehensão o perda em caso de reincidencia, de
accordo com o art. l5 da lei n. 350 do 30 de dnembro do 1895.

Art. 32. Os que deixarem de satisfazer as disposições do ar-
tigo 43, quanto ás escripturas, ficam sujeitos á multa de 200$ e
mais ao pagamento do prejuizo que tiver a Fazenda Nacional.

Art. 33. Os infractores de que tratam o art. 44e seus paragra-
pitos ficam sujeitos: no primeiro caso á multa do valor do im-
posto sonegado, e no segundo á estabelecida no art. 31.

Art. 34. Com as multas estabelecidas neste capitulo prece-
der-se-ha do mesmo modo indicado para as licenças no art. 18..

CAPITULO VI

DOS RECURSOS

Art. 35. Das decisões das repartições arrecadadoras, quanto ao
lançamento e multas, haverá recurso, interposto pelos prejudi-
cados no prazo de 30 dias contados da data da decisão, por meio
do requerimento ao Ministro da Fazenda, transmittido com o
respectivo processo o informação pela repartição que houver
proferido a decisão recorrida.

Art. 36. O recurso é voluntario ou ex-officio.
§1,0 O recurso voluntario será interposto pelos que se jul-

garem prejudicados.
§ 2. 0 O recurso ex-officio será interposto pelos encarregados

da cobrança nos Estados, quando houverem proferido despacho
favoravel á parto, por interrnedio das repartições a que forem
subordinados, no prazo de 15 dias, com afano suspensivo.

Art. 37. O recurso sobre imposição do multa não poderá ser
aceito sem que previamonte seja depositada a respectiva impor-
tancia na repartição fiscal.

100$000

50;000
30$000

20$000

20$000
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Art. 38. O recurso perempto não será, encaminhado á instan-
cia superior e o que for indevidamente encaminhado nã.co será,
tomado em consideração.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 39. O presente regulamento começará a ser executado
nesta capital o nos estados deaccordo com o decreto :ri. 546 de
5 de julho de 1890.

Art. 40. Os estabelecimentos em que houver a fabricação do
cigarros não ficam sujeitos ao imposto pelo cigarro mas sim
pelo fumo empregado na manipulação dos mesmos, desde que
o fumo tenha sido picado, migado ou desfiado nos mesmos esta-
belecimontos.

Paraosrapho unico. As disposições dos arts. 11 o 13 abrangem
os estabelecimentos em que houver a manipulação dos cigarros.

Art. 41. Para, o primeiro lançamento do imposto sobro cha-
rutos de fabrico nacional serão aceitas as declarações e infor-
mações dos que tiverem do ser collectados, segundo o que as
suas fabricas tiverem produzido em 1895.

Paragrapho unico. Si as verificações feitas rio 1 0 semestre do
1896 indicarem que não foram exactas as bases offerecidas pelos

collectados, ficarão estes sujeitos ao pagamento do imposto por
arbitramento e mais á multa correspondente ao dobro da ims
pertencia que a mais se reconhecer devida.

Art. 42. A importancia que não fôr paga, quer do imposto
quer das multas, esta no prazo do 15 dias e aquella depois de
findo o semestre a que se refere, será cobrada executivamente.

Art. 43. Nas escripturas, cartas de arrematação o outros titu-
les do transferencia de dominio, sujeito ao imposto de consumo
do fumo, far-se-ha menção da quitação, que será previamente
requerida á repartição competente.

Art. 44. São admittidas denuncias contra as fabricas que clan-
destinamente procurarem defraudar a Fazenda Nacional, e
uma vez provada a denuncia, cabe ao denunciante metade da
multa que for por esto motivo imposta.

§ 1. 0 São motivos de denuncia
1) o facto de ser manipulado preparado de fumo em uma

fabrica o ser escripturada em seus livros siroducçã.o menor ;
2) a montagem da fabrica de preparados do fumo sem a com-

petente licença ou sem escripta.
Art. 45. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Feleral, em 16 de Janeiro de 1896.— Francisco de

Paula Rodrigues Alves.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 20 do corrente, foi nomeado
o bacharel Octaviano de Siqueira Cavalcanti
para o logar de substituto do juiz seccional do
estado do Amazonas.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 20 do corrente:
Foram promovidos no corpo pharmaceutico

do exercito os seguintes officiaes:
A major-pharma,ceutico de 3° classe gra-

duado, o capitã'o-pharmaceutico de 3 1 classe
Norberto da Silva Ferraz ;

A capitão-pharmaceutico de 3 , classe, o
capitão-pharmaceutico de 3 1 classe graduado
Henrique Afonso Botelho.

Concedeu•se, conforme pediram
Troca de corpos entre si aos capitães José

Feliciano Lobo Vianna e Manoel Xavier de
Oliveira, este da l a bateria do 3) regimento
de artilharia o aquelle da 2' bateria do 1 0 ba-
talhão da mesma arma ;

Transferencia, de conformidade com o art.
6° da lei n. 1.143 de 11 de setembro de 1861,
aos alferes Jonathas Borges Fortes, do 25°
batalhão de infantaria, Octavio cia Rocha
Onteiral, do 30° da mesma arma e Plinio
Jorge Montenegro, do 70 regimento de ca-
vallaria, o primeiro para a arma de artilha--
ria, o segundo para a de cavallaria e o ul-
timo para o de infantaria.

Reformas :	 •
Do accordo com o art. 1 0 do decreto n. 193 A,

de 30 de janeiro de 1890, ao capitão do 28°
batalhão de infantaria Presciliano Nunes de
Abreu ;

Do conformidade com o disposto no §3^ do
plano que baixou com o decreto de 11 de de-
zembro de 1815, com o soldo por inteiro e
valor da farinha, ao • soldado do 2' regimento
de cavallaria Tristão José dos Santos, visto
contar mais de 30 a.nnos de serviço e haver
sido, em inspecção de salada a que foi sub-
mettido, julgado incapaz de noite continuar.

Foi graduado no primeiro posto do exercito,
çle accordo com o disposto na lei n. 350
do 9 de dezembro do anno proximo passado',
o ex-alferes em commissão Luiz Bezerra da
Costa, conforme pediu.

SECRETARIAS DE ESTADO

IVIinisterio da Justiça e Negoeios
Interiores

Directoria da Justiça

Expediente de 18 de janeiro de 1803

Autorisou-se
Ao commandante da brigada policial a con-

ceder ao interno do respectivo hospital Arthur
Lobo da Silva a exoneração, que pediu, e a
admittir naquelle logar o interno extranu-
merario Mario Dias, conforme propoz em
officio de 6 do corrente; •

A dar baixa do serviço ao forriel Alcino da
Silva Neves, apresentando elle substituto
idoneo e indemnisando a Fazenda Nacional do
que estiver a dever

Ao general command ante superior da
guarda nacional desta capital, a conceder
guia de mudança para o estado da Bahia,
ãrma do art. 45 do decreto n. 1.130, de 12
de março de 1853 e aviso de 30 de janeiro de
1861 ao tenente-coronel reformado José An-
tonio Rodrigues Gaspar, visto ter o mesmo
official de mudar a sua residencia para aquelle
estado.

—Recommendou-se ao presidente do Tri-
bunal Civil e Criminal que envie a esta se-
cretaria de Estado, com urgencia, acompa-
nhadas da devida informação, as diferentes
peças dos processos dos réos João Francisco
da Cruz, Felix José da Cruz, Felisinino Ce-
lestino, José Antonio Moreira e José Rodri-
gues de Sant'Anna.

—Transmittiu-se ao procurador da Repu-
biica deste districto, em referencia ao officio
de 30 de novembro do anno findo, o do-
cumento passado pelo engenheiro deste mi-
nisterio, certificando est ir comprehendido na
planta, ora devolvida, o terreno necessario
para o alargamento da estação de bombeiros,
situada na rua Oito de Dezembro.

— Foram remettidas ás respectivas colle-
ctorias as patentes dos seguintes officiaes

ESTADO DO MARANHÃO

Comarca da capital
•

Antonio Bernardino Carneiro de Araujo.
Manool José Vinhaes.
Ulysses Corrêa de Lemos.
João Damasceno de Carvalho.
Gaspar José dos Reis.
Alfredo Nicoláo de Moraes.
Balthazar da Costa Machado.
José Pinto de Miranda.
Antonio da Fontoura Chaves.
José Fernandes Salazar.
Serafim Gonçalves Teixeira Junior.
José da Conceição Ferreira.
José da Costa Ramos.
Pedro José dos Santos:
Marcellino Antonio da Silva Maia. •

Antonio Domingues do Prado.
Antonio Firmino do Aguiar.
Antonio Gonçalves Rosa.
Antonio José dos Santos Netto.
Antonio Ro.drigues da Motta.
Agripino José do Prado.
Bernardo de Saltes Lopes.
Dorotheu José de Mello.
Francisco Domingues do Prado.
Genuino de Salles Lopes.
Joaquim Pereira da Silva.
Marcellino José do Prado.
Tiburcio Rodrigues de Carvalho Netto.
Antonio Domingues da Silveira.
JAlbino Dantas de Abreu.
Alexandre Alves da Cruz Filho.
Benedicto Martins Nunes.
Bernardo Correia Lima.
Casario Cardoso da Costa.
Francisco Alves de Miranda.
Francisco Joaquim do Nascimento Bezerra,
'Francisco José da Costa.
Francisco Teixeira de Carvalho Filho.
Felippe Diniz Neves.
Firmino José da Costa.
Hermenegildlo José do Salles.
Honorio José Pereira.
João Antonio Nepomuceno.
João Baptista Cardoso.
João Paulo Alcibiades de Oliveira.
João Pedro da Silva Barros.
Joaquim Antonio Rodrigues.
Joaquim Dias Pereira.
Joaquim Felix Nunes.
José Ferreira da Costa.
José Ferreira Lima.
José Gomes Rebello Raia.
José Teixeira Lyra.
José Antonio de Carvalho.
Manoel Joaquim de Carvalho.
Manoel da Silva Lisboa.
Marcellino Soeiro de Carvalho.
Militão Diniz Soeiro.
Norberto Fernandes da Silva.
Pedro Gonçalves de Mendonça.
Pedro Ribeiro de Souza,
Raymundo Dias Torres.
Raymundo Ferreira da Costa.
,Raymundo Joaquim Serra.
Angelo da Luz Castro.
Benicio Rodrigues do Aguiar.
Bernardo Antonio dos Reis.
Bernardo Candido Ribeiro.
Bernardo Rodrigues do Aguiar.
Bernardo Espinola da Silva.
Candido Pereira de Araujo.
Conrado Diniz Neves.
Dionysio Marques da Silva.
Domingos Diniz Neves.

Alexandre Arthur Smith.
Bernardino da Silva Leite.
José Alves de Oliveira.
Raymundo Augusto de Mattos.
Francisco FIygino Ferreira.
Miguel Ignacio Leal Breve.
José Soares de Almeida.

Comarca de Barreirinhas
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'Francisco Dantas de Abreu.
Francisco da Silva Brandão.
Florencio da Silva Reis.
Henrique Diniz Soeiro.
Ignacio Pereira Lins.
Irina° da Silva Lisboa.
João Francisco da Costa.
João Raymundo dos Santos.
João Rodrigues de Araujo.
Joaquim Antonio Diniz.
Joaquim Rodrigues de Aguiar.
Joaquim Soeiro de Carvalho.
José Ferreira de Oliveira.
José Francisco de Castello Branco.
José Joaquim de Mattos Cerejo,
Luiz José da Silva.
Manoel Alves de Mendonça.
Manoel Fernandes Rume Ribeiro.
Manoel José Virgolino.
Manoel Pereira do Carmo.
Marcellino Gomes de Oliveira.
Marcos Ferreira Lima.
Pantaleã,o Alves Simões.
Raymundo Francisco de Araujo.
Raymundo Nonato Dias.
Thiago Dias Pereira.
Victorino da Luz Castro.
Viriato Diniz Soeiro.

—Foram remettidas a seu destino legal as
seguintes:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Rezende
José Joaquim Pinto.
Manoel Olympio Guimarães.

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Uberaba
Colmeias José de Oliveira.
José Antonio Torresão.

Comarca do Carmo da Bagagem
Zacharias Borges Tavares.
Carlos José de Rezende.

Comarca do Pomba
Avelino Sabino dos Reis.

Dia 20

Devolveu-se ao presidente do Tribunal
Civil e Criminal a carta roga.toria que acom-
panhou o officio da Camara, Criminal do
mesmo tribunal, de 14 do corrente mez, afim
de ser cumprida na parte em que depreca o
interrogatorio de Francisco Juste Novas, mo-
rador na rua Antonio Prado, desta cidade.

—Declarou-se ao coronel cominandante su-
perior do guarda nacional da capital do
estado de S. Paulo que, achando-se nomeada
e empossada a maioria da respectiva officia-
lidade, e devendo, portanto, sor observada
nas nomeações a ordem gradual de access°,
conforme estatua o art. 19 do decreto
n. 1.121, de 5 de dezembro de 1890, não pôde
ser attendida a proposta que fez, do cidadão
Henrique da Cunha Humo para o posto de
capitão da 4a companhia do 2° batalhão de
Infantaria, convindo que indique para pre-
enchimento daquella vaga uru tenente nas
condições de ser promovido.

—Transmittiram-se :
Ao presidente do Tribunal Civil e Crimi-

nal, para informar, o requerimento em que
o pretor da 14° preteria, José Mauricio de
Torres Temporal, pede ser reconduzido no
mesmo logar;

Ao governador do estado do Maranhão,
para os fins indicados no art. 8° do regula-
mento- annexo ao decreto n. 9.886, de 7 de
março de 1888, o termo de obito de Lucas
Cardoso, natural daquelle estado,' passageiro
do paquete nacional Brasil, e faalecido a
bordo do mesmo paquete em viagem da Ba-
hia para Alagims.

—Foram remettida3 á respectiva collo-
ctoria as patentes dos seguintes oinciaes:

ESTADO to MARANHAO

Comarca do Baixo Mearia?,
Pedro Alexandre de Souza.
Pedro Alexandre Bogeá.
Ztlymundo Clemen ti no Pimenta Btis.

Manaus Vieira de Oliveira.
Raymundo lgnacio Bogéa.
Leandro Ferreira Rodrigues.
Frarcisco da Costa Ribeiro.
Manoel Joaquim Pinto.
Laurindo Antonio Ferreira.
Apollinario José Coelho.
Manoel Luiz de Souza.
P. iro Alexandrino de Souza Falcão.
Do- singos Correia de Andrade.
Fausto Augusto de Abreu.
Leandro do Nasareth Mendes.
Jol7o Pedro de Souza.
Leonel Fernando Bogeá.
João de Jesus Cardoso.
Izidoro Olympio Fernandes.
José Antonio de Si e Silva.
José Foatunato Pereira.
Quirino da Annunciação dos Santos. (2)
José Antonio da Costa.
Mariano Franklin Vieira.
Antonio Pedro de Souza Cotrim (2).
João de Sá e Silva.
Raymundo Ignacio Ferreira.
Gentil Ferreira Rodrigues.
Leandro Antonio da Ericeiaa.
Francisco Raymundo da Costa.
Possidio Nazareth de Mattos.
Gervasio Protasio da Silveira Guedelha.
Sabino Raymundo Coelho.
Lupercio Antonio Bogéa.
Arfelim de Nazsreth Furtado.
Francisco Rayraundo Viçira.
Martiniano Antonio Nunes.
Laurentino José Marinho.
Manuel Felix de Britto.
José Innocencio Diniz.
Procopio Baptista Bacharias.
Francisco Antonio Pacheco.
Thomaz de Aquino Lima.
Domingos da Conceição de Mattos.
José Cantidio Bogéa.
Raymundo de Jesus Coelho.
Rayrnundo José do Nascimento.
Francisco de Souza Farias.
Egydio Joaquim Fernandes.
Raphael Archangelo de Lima.
Virginio de Jesus Coelho.
Joaquim Rodolpho Cantanheda.
Joaquim alariano Ramos.
Emygdio de Jesus Siqueira.
José Novaes de Freitas.
Christian° de Jesus Siqueira.
Raymundo Fiorentino Rodrigues.
Pedro José de Ericeira.
Francisco de Paula Bogéa.
José Pedro de Souza. 	 •
Raymundo Francisco Gomes.
José Paulino Ribeiro de Moraes.

Reguerimento despachado

Dia 17 de janeiro de 18d3

H. Garnier.—Não ha que deferir. Estando
findo o prazo de 10 annos, após o fallecimento
do autor, fixado no art. 345 do Codigo Pe-
nal, qualquer cidadão é licito emprehender a
publicação dessa obra.

--
Directoria da Contabilidade

Expediente de 15 de janeiro de 1896

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ev-
pedição de ordem afim de que

Se paguem :
Na Alfandega de Pernambuco, os venci-

mentes de inatividade do juiz de direito,
Carlos Frederico da Costa Ferreira, aposen-
tado em virtude do decreto n. 2.056 de 25
de julho do armo passado

As contas
De 3:871$900, do fornecimentos feitos á

Bibliotheca Nacional em diversos meses do
anno findo ;

De 6:824$480, de fornecimentos feitos,
em juleo ultimo, ao hospital de variolosos
na ilha de Santa Barbara

De 5:601$500, de trabalhos realisados no
anno passado, para o estabelecimento, no la-
zareto da ilha Grande, de uma emfermaria
provisoria destinada a doentes de molestias
pestilen cises

De 652$, de fornecimentos e obras feitas,
em outohro ultimo, no predio onde funcei-
ona o Pedagogium

Se indemnise o majw-fiscal do corpo de
bombeiros da quantia de 223$378, das des-
pesas de prompto pagamento por elle feita,
durante o mez fiado

Se adeante ao agonie thesoureiro da Es-
cola Polytechnica, a quantia de 3:460$, da
qual opportunamente prestará contas para
occorrer ás despesas com o transporte do ma-
terial indispensavel aos trabalhos de exerci-
cios praticos, que se teem de effectuar até 15
de fevereiro proximo future, e com auxilios
aos &mimos ;

Entregue-se mensalmente ao porteiro do
Arehivo Publico Nacional, a contar de 1 de
janeiro corrente, a quantia de 50$ para
aluguel de casa ;

Restitua-se ao negociante Firmino Fontes a
quantia de 200$ que depositou no Thesouro
Federal, como garantia dos contractos que
celebrou, para o fornecimento de diversos
objectos ao corpo de bombeiros.—Deu-se eo-
nhecirwnto ao coronel commandante do re-
ferido e- rpo

Habilite-se a Alfandega do Maranhão com
a quantia de 3014 para pagamento dos venci-
mentos relativas, ao moa de dezembro de 1802,
a que tinha direito o bacharel Baziliano Mar-
ques Vieira, quando juiz de direito da co-
marca do Alto I espiou r , naq net le estado . —
Deu-se conhecimento á respectiva alfandega.

Dia 13

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem afim de que :

Paguem-se :
Ao cidadão Levindo de Castro Ln.fayette,

nomeado por portaria de 22 de julho de 1895,
para reger interinamente a cadeira de franeez
do externato do Gymnasio Nacional, durante o
impedimento do lente cathedratico bacharel
José Dias Delgado de Carvalho Junior, a quem
foi concedido por portaria de 21 de novembro
ultimo, um anno de licença para tratar de
sua sande, os vencimentos que lhe competem,
na conformidrde do aviso deste ministerio,
n. 3678, de 18 de dezembro findo

As folhas relativas ao 'Dez findo :
Dos guardas e serventes do Museu Nacional,

na importancia de 77l$60;
Das trabalhadores do mesmo museu, na de

1:392$500 ;
As contas
De 345$600, de fornecimentos feitos, em se-

tembro ultimo, ao hospital de variolosos
ilha de Santa Barbara ;

De 5:434,316. de fornecimentos feitos, em
outubro ultimo, ao hospital de S. Sebastião

De 13:874$410, de fornecimentos feitos ao
hospital dos variolosos, na ilha de Santa Bar-
bara, em agosto e setembro ultimos

De 1:723$940, de fornecimentos extraordi-
narios feitos, em agosto findo, ao almoxari-
fado do hospital maritiino de Santa Isabel

De 25:120$, do aluguel de embarcações
empregadas no serviço do lazareto da ilha
Grande, nos meses de maio a setembro do
anuo passado ;

De 400$, do aluguel da lancha Maria Au-
gusta, relativo a dons dias de agosto do armo
findo, em que esteve encarregada do tran-
sporte para o hospital maritimo de Santa
Isabel, de doentes suspeitos de eholera-mor-
bus ;

De 1 :321$600, de fornecimentes de leite ao
hospital maritimo de Santa Isabel feito, em
julho e agosto ultimes, por José Fernaddes
Barros Bastos

De 293 •:1900, de olkiecta.: de expediente for-
necidos, nos meses de setembro a dezembro
do armo passado, por Laemmert & Comp., á
Secretaria do Tribunal Civil e Criminal ;

De 18:150$, de quadres que, tendo figu-
rado na exposição geral realinda na Escola
Nacional de Bellas Artes, em setembro do
armo passado, foram adquiridos pelo governo
para a Pintrotheca, da mesma escola

De 5:538$600, de trabalhos de bornlieiro ox-
ecutadoa na Casa de Detenção, durante o
mez findo ;
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De 44940, do ferragens fornecidas, no mez
passado, por Alberto de Almeida & Comp.,
Para as obras do quartel do regimento de ca-
vallaria da brigada policial.

Ministerio da Fazenda

Por portarias de 18 do corrente:
Foram pon cedidos:
Tres mezes de licença ao 30 escripturario

da Alfandega do estado do Pará João André
de Baetas ;

Noventa dias ao guarda da Alfandega de
Penedo, estado das Alagôas, Franklin Othon
do Carmo e ao 10 escripturario da Alfandega
de Uru,guayana estado do Rio Grande do Sul,
Jorge Josetti Salomonowsky ;

Licença a pensionista do estado D. Candida
Carneiro Soares de Mattos para residir fora
da Republica, por tempo indeterminado.

—Foram prorogadas por 60 dias as em cujo
goso se acham o oescripturario gla. Alfandeg,a
do Paranaguá, estado do Paraná, João
Paulo de Miranda Góes e o chefe de secção da
Alfandega do estado do Pará José Gomes da
Silva, todas com vencimento na fôrma da lei
e para tratamento de aaude onde lhes con-
vier.

--
RECTIFICAÇÃO

Na circular do Ministerio da Fazenda n. 6,
de 15 cio corrente, onde se diz—o sello de
20 reis impresso sobre os contractos de cor-
retores deverá ser cobrado além do pro-
porcional e do de 1/10 °/0—dever-se-lia ler
=além. do proporcional de 1110 0/..

•
Directoria Geral das Rendas Publicas

Expediente de 14 de janeiro de 1896

Expediente do Sr. ministro :
A' Cama,ra dos Deputados, remettendo os

papeis em que Leopoldina José Fernandes e
Eduardo Brazileiro da Fonseca, 10 e 20 ma-
chinistas da Alfandega da Bahia, pedem au-
gmento de vencimentos.

—Ao Ministerio da Industrie, requisitando
a devolução dos papeis de José Antonio de
Araujo, negoelante do estado da Bahia, que
se propõe a construir uma doca annexa á
alfandega do referido estado.

— Ao Ministerio da Justiça, respondendo
ao aviso n. 1.388, de 11 de novembro proximo
passado, e communicando que é conveniente
a Companhia Ferro Carril Carioca descri-
minar quaes são as modificações que pre-
tende fazer no predio" no 12 da rua do Aque-
dueto em Santa Thereza, onde funeciona
um posto policial.

— A's Alfandegas do Pará, Maranhão,
Ceará, Pernambuco, Bahia, Santos, Desterro
o Rio Grande, communicando que sejam con-
siderados como fiscaes os engenheiros chefes
dos distrietos telegraphicos, que passarão o
certificado, informações o declarações compe-
tentes para o despacho livre de direitos do
material telegraphico importado pelas com-
panhias Westerns Telegraph e South American
Cabia.

Expediente do Sr. director:
A's Alfandegas
PO Pará, declarando que, em data de 7 do

corrente, foi autorisada a isenção de direitos
para os objectes destinados á bibliotheca es-
tadeai, conforme solicitou o governador em
telegramma. de 4 de dezembro;

Do Maranhão, communicando que, em 7
do corrente, foi autorisada a isenção de di-
reitos para os sapatos destinados ao corpo
palicial desse estado ;	 •

Da Bahia, remettendo o titulo de licença
do 4' escripturario Francisco Ferreira da
Moraes Sarmento;

Do Desterro, determinando que informe
com urgencia si a Mesa de Rendas de Sao
Francisco retem mercadorias pelo facto de
xesentir-so ella de falta de pessoal para o
serviço dag capatazias.

—A' Quinta da Boa-Vista, communicando
que por despacho do 7 do corrente, foi ap-
provado o acto pelo qual foram alugados os
capinzaes xis. 2,14 e 16 e e predio n. 1.

Dia 15

Expediente do Sr. ministro:
Ao Ministerio da Industria:
Conamunicando haver acceitad.o a proposta

feita pelo governo do estado do Rio de Ja-
neiro, para aluguel da fazenda dá Boa Vista,
pela quantia de 3:200,0O0;

Declarando que esse min isterio é competente
para julgar se ha conveniencia para o ser-
viço publico em effectuar-se a permuta do
terreno nacional pertencente á Estrada de
Ferro Central do Brazil, nas proximidades
da estação Miguel Burnier, por outro com
igual área proximo á mesma estação, perten-
cente á firma José Gersfacher.

— Ao Ministerio da Guerra, remettendo a
informação original da Alfandega desta ca-
pital, sobre a questão ordinaria proposta
contra a União por Hermann Stoltz & Comp.
por damnos causados em mercadorias existen-
tes na ilha Secca, durante a revolta de 6 de
setembro de 1893.

Directoria do Contencioso

Dias 15, 17 e 18 de janeiro de 1886

Expediente do Sr. ministro:
N. 6 — Sr. Syndico da Camara dos Corre-

tores de Fundos Publicds.
Em 'resposta ao ' officio, que mo dirigis-

tes, em data de 23 do mez proximo findo,
ao qual acompanharam diversos documentos
referentes á emissão de apolices em resgate
de debentures da Companhia Bahia e Minas,
decretada pelo governo desse ultimo estado,
tenho a declarar-vos que podem ser admit-
tidos á cotação official da bolsa os titules de
que se trata, visto offerecerem as necessarias
garantias .

Sande e fraternidade. —Francisco de Paula
Rodrigues Alves.

---
N. 3 — Sr. inspector da Alfandega do es-

tado da Parahyba.
Não :tendo os conselhos fiscaes das cai-

xas economicas competencia para auarmen-
tar os :vencimentos dos respectivos empre-
gados, podendo somente, nos termos do
art. 53, n. 3, do decreto n. 9.738 de 2 de
abril de 1887, propor ao governo os que elles
devam perceber ; cumpre que façais cessar o
abono da gratificação de 30 V, que o conselho
fiscal da Caixa Economica desse estado con-
cede ao gerente e mais empregados, sendo de
estranhar que semelhante acto tivesse sido
por vós approvado, segundo se deprehende
do officio que me foi dirigido pelo presidente
do dito conselho, em 23 de novembro ultimo,
sob n. 4.

Sande e fraternidade.—Francisco de Paula
Rodrigues Alves,

—

N. 4 —Sr. presidente do conselho fiscal da
Caixa Economica do estado da Parabyba..

Declara-vos, em resposta ao vosso officio
n. 4, de 23 de novembro ultimo, que nos
termos ,do art. 53, n. 3, ao decreto n. 9.738
de 2 de abril de 1887, 03 conselhos fiscaes das
caixas economicas não teem competencia para
augmentar os vencimentos dos respectivos
.empregados, podendo sómente propor ao go-
verno os que elles devam perceber.

Urna :V0z fixados esses vencimentos, O 1:0-
conhecida posteriormente a necessidade do
seu amamento, para que este torne-se en-
chova' é mister que se faça previa revisão da
tabella existente e isto em virtude de auto-
risação expressa do Congresso Nacional, ao
qual incumbe alterar a despeza, orçada.

Não Ode, portanto, ser approvado o vosso
acto,mandanda abonar aos empregados desse
estabelecimento a gratificação de 30 °/0, a
que vos referis no ocitado officio.

Sande e fraternidaae.—Brancisco de Paula
Rodrigues Alues,

N. 1.—Sr. presidente do conselho fiscal da
Caixa Economica do estado do Paraná.

Sendo da competencia dos conselhos fiscaes :
das caixas econpmicas conceder licenças aos'
respectivos eMpregados,de accordo com o que
se acha determinado para os deste ministerial
como preceitua o art. 73, § 6" do decreto 1
n.9.738 de 2 de abril de 1887; transmitto-vos
a inclusa petição documentada do official da
Caixa Econornica desse estado, João Lourenço -
de Araujo, para deliberardes sobre a mesma,
como fôr de justiça.

Sa,ude e fraternidado.—Francisco de Pau.'a
Rodrigues Alves.

N. 1.—Idem ao da do Espirito Santo.
Transmittindo para fim identico a do ge-

rente, em commissão, Francisco Manoel da
Fonseca Silva.

Dia 16

Expediente do Sr. director : .
N. 6.—Sr.inspector da Caixa da Amorti-

sação. Communico-vos para vosso conheci-
mento e divides e effeitos, que, em virtude do
despacho do Sr. ministro da fizenda, de 6 de
dezembro proximo findo, o cidadão Miguel
Lopes do Amaral e Silva transferiu para o
nome de Joio Ignacio Tavares 10 apollces da
divida publica de sua propriedade, ns. 203,
782, 257, 936, 94.957, 30.515 a 30.519, 1.133
e 3.610 '- sendo as oito primeiras do valor
nominal de 1:000$ cada uma, e ás duas ul-
timas do de 500$, as quaes se acham caucio-
nadas no Thesouro, em garantia da responsa-
bilidade do ex-corretor da Caixa do Arnorti-
saçãoo, João Antonio Alves de Couti Junior,
conservando-as o adquirente CCIll o mesmo
onus, segundo o termo assignado nesta di-
rectoria.

Saude e fraternidade. — Dr. Democrito
Cavalcanti.

N .7.—Idem. Communicando ter o director
gerente do Banco Militar e Classes Annexas,
José Gomes Carneiro, em vista do despacho
do Sr. ministro, de 3 do corrente, levantado a
caução de troe apolices da divida publica, do
propriedade do mesmo banco, do valor nomi-
nal de 1:000$ cada uma, ns. 155.488 a 155.
500, as quaes haviam sido depositados, em
1 de agosto ultimo para garantia do con-
tracto celebrado com este ministerio referente
á reconstrucção dos proprios naxionaes da
rua do Passeio desta capital, as. 24 a 40, e-
cuja recisão acaba de ser effectuada pelas
partes contractantes.

•
Tribunal de Contas—N. 6—Em 14 de janeiro

de 1896.
Sr. ministro dos negocies da guerra—Ca-

be-me communicar-vos, para os fins conve-
nientes, que este tribunal, tendo presente o
vosso aviso n. 346, de 30 de outubro ultimo,
ao qual acompanharam as cópias authenticas
do decreto legistativo n. 357, de 24 desse
mez, autorlsando o governo a abrir ao minis-
terio a vosso cargo credites parciaes ate
14.000:000$ para ocoorrer a despeza,s extraor-
dinarias com o exercito e corpos patrioticos
no estado do Rio Grande do Sul, e do do
n. 2.201 do Poder Executivo, tambem de 24
de dezembro findo, abrindo os credites de que
se trata, resolveu, em sessão de 13 do cor-
rente, officiar-vos declarando que a autori-
sação conferida no citado decreto logislativ,o
sê pode ser utilisada abrindo o governo tan-
tos credites supplementares, quantas forem
as verbas orçamentarias, cujas dotações ti-
yerem sido excedidas, fazendo-se mensão da
importancia com a qual é cada uma delias
supplementada,

E' este o pensamento qus presidiu .á cona
cessão de credites supplementares até á im-
partancia 14.000:000f, como se deprehende
da discussão havida nas duas casas do Con-
gresso e especialmente do que expendeu o
Sr, senador Moraes Barros, relator do pare-
cer da commissão de finanças, na sessão de
9 do dezembro de 1895, na qual, respondendo
ao Sr. senador Oiticica e tornando saliente que
as expressões — °reditos parciaes haviani
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sido propositalmente empregados para si-
gnificarem mais de um credito aberto a di-
versas verbas, exprimiu-se nestes termos

,s Basta ler a denominação do credito para
se comprehender a significação da palavra—
parcial.

E' o credito de 14.000:000$ destinado a
preencher lacunas verificadas em diversas
rubricas do orçamento da Guerra.

Portanto, é como si fosse um credito para
cada uma dessas rubricas ; suo diversos cre-
ditas para diversas rubricas ; por isso a pro-
posição da Camara os denomina e os deno-
minaria com muita propriedade—Credites
parciaes.»

E mais adeaute accrascentava ainda o
mesmo Sr. senador

a< Aqui estão as diversas rubricas do or-
çamento a que o credito é destinado a preen-
cher, desde que são diversas as rubricas o
credito se distribue por estas rubricas todas,
constituindo um credito especial para cada
uma deltas. Dali a denominaMo de credites
parciaes muito bem empregada na proposição
da Carnara dos Srs. Deputados.»

Saude e fraternidade.—Dideno Agapito da
:Veiga.

RECEBEDDRIA

Requerimentos despachados
Dla 20 de janeiro de 1898

Nunes dos Santos & Comp.—Elimine-se.
Heclethener & Beelcer.—Idein.
Fernandes & Comp.—Idem.
Manoel José da Silva Ribeiro.—Idem.
Ferreira & Martins.—Paga a licent e multa

do exercicio de 1895, dê-se a do corrente ex-
ercido.

Francisco Nunes & Comp.— Dê se
Silva Almeida & Comp.—Idem.
Francisco Demattia & Irmão.— Idem.
Ribeiro Vidal &Comp.—Idem.
João Tavares da Silva Olivetra.—Idetn.
Luiz de Andrade ee Comp.—Idem.
Novaes Monteie° Oliveira (St On1111).—Id06n.

.1, Costa.—Idetn.
Manoel Osorio da Silva Lainego.— Idem.
Ferreira Peixoto & Comp.—Idem.
,Agostinho Rodriguos.—Idem .
JoSe Manoel Teixeira.—Idein.
Benigne .Amaro.—Idem.
Narcizo FlOVentino dos Santos.— Trans-

ara-se.

Ministerio da Marinha

Ministerio dos Negocies da Marinha—'?' sec-
cão—N. 66—Capital Federal, 11 de janeiro
de 1896.

Sr. chefe do estado-maior general da ar-
mada— Tenho presente o oficio que me diri-
gistes em 27 do mez proxi mo passado, trens-
mittindo o requerimento em que o vice-
almirante Eduardo Wandenkolk representa
acerca da situação que juridicamente lhe com-
pete em face do decreto n. 310, de 21 de ou-
tubro do anno proximo passado.

Allega o requerante:
que se achava reformado por decreto de 7

de abril do 1892, e portanto incluido
amnistia plena concedida por aquella lei ;

que a restrieção do art. 1° § 1° da mesma
lei não póde attingir os (acirres reformados
que já se acham na inactividade para a qual
não podem ser transferidos sinão os da classe
activa e que não contam tempo para a re-
forma;

que, admittindo que em tal restrieção fos-
sem colhidos os officiaes reformados, seu
effeito se faria sentir apenas sobre as quotas
que variam segundo differenças legaes de
situação, de onde resultaria desigualdade
anconcittavel com o pensamento do legis-
lador;

que a lei considera a situação dos amnistia-
dos no momento de pronunciar-soa amnistia;
e os que então escapam ao alcance de suas
restricOes não podem incorrer nellas poste-
riormente por unia contingencia ac.cldeetal
ella estranha

que a propria lei declara que o prazo de
dons annos, durante o qual os officiaes não
podem ser chamados a serviço activo deve
ser contado da data em que os amnistiados
se apresentam ás autoridades competentes e
elle requerente se acha preso desde junho de
1893;

e, finalmente que, era qualquer hypo-
tiles° elle requerente está fera da reserva
especial creada pelo referido d)creto de 21 de
outubro e deve reverter a actividade que lhe
compete, pelo acto que annultou a reforma
inconstitucional de 7 de abril, porquanto, ou
essa reserva não abrange o peticionario, que
como reformado ao tempo da decretação da
lei, era inaccessivel a inactividade penal que
elia prescreve, ou sendo a apresentação rio
amnistiado ás autoridades legaes o termo ini-
cial do periodo da reserva ha de ser contado
de 7 de junho de 1893.

Considerando que o requerente não era
realmente reformado, ao promulgar se a lei
n. 310, de 21 de outubro, porquanto o de-
creto que o fez reverter a actividade declarou
nullo o acto inconstitucional que o reformou
e o que é nullo nenhum effeito produz e se
considera e presume nunca ter sido feito nem
existido ;

Considerando que desse decreto decorreram
para o supplicante os direitos de perceber
vencimentos, corno addido ao Quartel General
da armada, si não tivesse assento no Senado
Federal e de coutar para a reforma como de
serviço activo todo o tempo durante o qual
permaneceu illegalmente reformade

Considerande que o deferimento da petição
agora apresentada seria nada menos do que
conferir ao peticionaria e outros nas mesmas
candiçÕes uma dualidade de situação que lhes
traria amplas vantagens, o que não é justo
nem razoavel ;

Considerando que o termo Inicial do perlado
da reserva não pó le ser contado da data an-
terior á da lei que a estabeleceu ; 1^, porque
o requerente IAD se apresentou voluntaria-
mente, mas, pelo contrario, foi preso, ainda
co n as armas na mão, em Santa Catherine ;
2i, porque não foi de certo o pensamento de
legislador estabelecer uma penalidade ao
mesmo tempo que concedia uma amnistia,
mas visando interesses de ordem elevada
conservar afastados do serviço activo durante
dons armes depois de terminada a luta civil
os o(ficiaes que se rebellarain contra o governo
ron5t1u ido

Resolveu o Sr. Presidente da Republica in-
deferir o referido requerimento.

Sande e fraternidade.—Elisiario Josd Bar-
bosa.

Requerimentos despachados

Na 2) de jan&ro de /sei

Mario Gonzaga Pinheiro.—A' vista das in-
formações, indeferido.

José Garcia do O' de Almeida.—Sim, na
época regulamentar.

Oscar Chaves Ferreira Campos, Arthur F.
Echebarne, Hormisdas Maria de Albuquerque
e Companhia Com mercio Nacional como cor-
respondente de João Antonio da Silva Ribeiro
Junior.—Quanto i readmissão, sim, na época
regulamentar ; quanto á approvação pelas
médias de 1893, indefiro.

Dr. Augusto José Pereira das Neves. —
Quanto á admissão, sim, na época regula-
mentar; quanto aos exames, °oportunamente
se resolverá.

Joaquim Barcolioe Garcia.—Quanto á re-
admissão, sim, na época regulamentar, no
mesmo armo em que se achava matriculado.

Frederico de Castro Menezes, Frederico
Teixeira Coutinho (dons), Henrique de Santa
Rita, 1 0 tenente Ternistocles Nogueira Savio,
Americo de Azevedo Marques e °atavio de
Lima e Silva.—A' Escola Naval.

Ministerio da Guerra
Expediente de 17 de janeiro de 1896

Ao Sr. ministro da fazenda, transrnittindo
os papeis em que:

O tenente da guarda nacional do estado do
Paraná Felix Augusto, reformado por de-
creto de 9 de novembro de 1894, do confor-
midade com o disposto no § do art. 9' da
lei n. 648, de 18 de agosto de 1852, pede per-
missão para inscrever-se como contribuinte
do montepio militar, e solicitando informa- -
ÇÕeS a tal respeito

D. Francisca de Mesquita Telles, viuva do
general de divisão Joe() Baptista da Silva
Telles, pede que o meio-soldo de seu finado
marido lhe seja pago como marechal por con-
tar elle quando falleceu, mais de 3e annos do
serviço, afim de que se sirva tomar na con-
sideração que merecerem.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para os fins convenientes, os papeis em
que o capitão reformado do exercito Manoel
Mauricio Lopes Lima, allegando terem lhe
sido conferidas as honras do posto de major
por de reto de 26 de outubro de 1894, e
achar-se c)mprehendido no de 12 de novem-
bro seguinte, pede que lhe sejam passadas as
respectivas patentas.

—Ao presidente do Tribunal de Contas, de-
clarando que a despeza de lavagem de roupa
do Collegio Militar refere-se tanto a dos
alumnos gratuitos como aos contribuintes o,
representando um serviço a que teem &les
direito indistinctamente, deve ser levada
á conta do vestuario para ser da sua impor-
tan ea indemnisada a Fazenda Nacional, se
concluido o curso, não quizerem aquelles
prestar serviços no exercito ou na armada,
indeinnisação de que, entretanto, são dis-
pensados, si por incapacidade physica, forem
julgados em condições de não poder prestai-
os, como dispõe o a,rt. 4' do regulamento
que baixou com o docreto n. 1.775 A, de 20
de agosto de 1894 (aviso n. 20,)

Ao intendente da guerra mandando for-
necer

Ao 50 060 regimentos de artilharia,ao G° ba-
bilião da mesma arma, e ao 320 o 37° de in-
fantaria, os artigos constontes das duas notas
que se remettera organisadas na repartição
dt Qaartel-Mestre General e dos seis pedidos
que acompanham as mesmas notas rubricadas
pelo chefe daquela repartição

Ao 35^ batalhão de infantaria, por conta de
fardamento por elle vencido no anuo findo o
calçado tamboril constante da nota, que se en-
via, orgaulsada na dita repartição;

Ao director geral das obras militares, au-
t visando a mandar comprar, para serem
forneoidos á Directoria de Obras Militares da
Bahia, um aneroideenna cadeia metrica, seis
balis.as, um rolo de papel áensibilisado para
reprodueção da deamhos e um livro em
branco para registro do correspondencia.

— —
Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio de

Janeiro, 17 de janeiro de 1896.
Sr. director da Contadoria Geral da Guerra.

— Declaro-vos, para os devidos effeitos, que
os officiaes mandados praticar em qualquer
dos serviços especificados no art. 15 da lei
n. 39 A, de 30 de janeiro de 1892, devem
perceber as mesmas vantagens que percebem
os que praticam em estradas de ferro, com
excepção daquelles para os quaes houver de,
terminação especial.

Saude e fraternidade. —Bernardo Vasquos,
A' Repartição de Ajudante General
Transferindo :
Para o 14° batalhão de infantaria o tenente

do 35° da mesma arma Francisco Antunes da
Costa, conforme pediu •

Para a Escola Militar do Rio Grande do Sul
as matriculas com que frequentam as aulas
da da Capital Federal os alumnos alferes Vi-
cente Franeelino de Albuquerque o Alfredo
Thiago Dantas Barroca, conforme pediram.—
Communicou-se ao commandante desta Es-
cola.
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IViinisterio da Industria, *Viação
Obras Publicas

Permittindo
Ao major do corpo de engenheiros Demo-

crito Ferreira da Silva, que tem de seguir
para o Rio Grande do Sul, demorar-se no de
S. Paulo, por 30 dias ;

Ao capitão do 1 0 regimento de artilharia,
addido ao 6° da mesma arma, Joaquim Ra-
phael Pessôa de Mello, gosar no estado de
Pernambuco a licença de 90 dias que lhe foi
concedida para tratamento do sande.

Dispensando o tenente do corpo de estado-
maior de 1° classe Domingos Alves Leite, de
addidô militar junto á legação brazileira em
Montevidéo.—Communicou-se ao ministro da
fazenda.

Mandando:
Pôr á disposição do eommandante da Es-

cola Militar da Capital Federal os alfdies
Ascendino Ferreira do Naseimentoslo 23" ba-
talhão do infantaria, Antonio José Leite do
11" da mesma arma, addido ao 2° regimento
de artilharia e Raymundo de Freitas do 60
batalhão tambem de infantaria, addido ao
1 0 de artilharia, para auxiliarem o serviço
do escripta do corpo de alumnos da dita es-
cola . —Communicou-se ao commandante da
alludida escola ;

Tambem pôr a disposição do presidente do
estado da Parahyba do Norte o alferes do 27°
batalhão do infantaria João das Neves Lima
Brayner, para servir como cot/mandante de
corpo de policia.—Communieou-se ao referido
presidente ;

Contar, como tempo do serviço, ao esc-
anspecada do 1 0 regimento do °avaliaria Al-
varo Bonificar da Cunha, e addicionar a sua
nova praça, o periodo decorrido do 28 de
maio de 1892 a 15 de março de 1895, em que
esteve no exercito.

Expedir ordem:-
• A0 chefe da commIssão do engenharia mi-
litar do estado do Rio Grande do Sul para
que apresente plano e orçamento de querteis
Pira os corpos que delles carecerem, assim
como orssanento dos reparos de que preet-
sarens os actuaes;

- Para que pelo commsndo do 1" batalhão
do infantaria, avista dos inclusos papeis,

' seja passada ao soldado do mesmo batalhão,
• Arthur Alberto da França, 21 via do titulo
de divida da 4' prestação do premio do vo-
'untado a que tem direito, visto ter-se ex-
traviado o que foi passado anteriormente.

Concedendo :
Troca de corpos entre si aos alferes Claudio

Joaquim ds Farias Mattos e Pedro Rodrigues
Barroso, este do 10 1 batalhão de infantaria
e aquelle do 2° da mesma arma ; e José
Nelson da Silva Azevedo e Pedro Idillio da
Silva Azevedo, este do 33) batalhão tambem
de Infantaria e aquelle do 160

Licenças:
Ao 2-) tenente alumno da Escola Militar da

Capital Federal Jorge Gustavo Tineco da
Silva, por 60 dias, para tratamentode sande,
em vista do termo de inspecção a que foi

, submettido.— Cemmunicou-se ao comman-
dante da, dita escola.;

Ao alferes do 1 0 regimento de cavallaria,
addido ao 2° de artilharia, Urbano Varella,
para tratar de negocies de seu intesesse no

- estado da Ball'a.
• Aos alumnos da Escola Militar da Capital
• Federal Amikar . Armando Botelho de Ma-
galhães e José de Faria, até 28 de fevereiro
proxime vindouro, para tratarem de negocies
de seu interesse, o primeiro fóra desta ca-
pital e o segundo no estado do Espirito
Santo ;

Aos alferes Miguel Pires Ferreira, do 9 ba-
talhão de infantaria, e José Sotero de Menezes •

•Junior, do 46° da mesma arma, e ao paisano
Alcides Ferreira de Carvalho, para no cor-
rente anuo se matricularem na Escola Mi-
litar da Capital Federal, si houver vaga e
satisfizerem as exigeneias regulamentares.—

, Communicou-se ao commandante da referida
'escola.

Requerimentos despachados

Major Arthur Pereira de Oliveira Durão,
—O motivo de não dever não justifica o pe-
dido de adeantamento.

Capitão Antonio Francisco Carneiro Mon-
teiro.—Justifique o seu direito ao que re-
clama.

Capitão medico do 4' classe do exercito
Dr. Gradam Feliciano do Castilho,—Indefe-
rido, não eô porque não ha verba no orça-
mento, como porque as gratificações, segundo
o art. 84 do regulamento do serviço sani-
tarjo do exercito, são inherentes aos postos.

Tenentes Odilon Benevolo e Francisco An-
tunes da Costa, 2° tenente João Nepomucene
da Costa, alferes Juvencio Fortuna,to dos
Santos, Joaquim Alves Cavalcanti, Antonio
Palconery de Siqueira, Luiz Marques de
Souza, Palmiro de Souza Ponce, Ruge Am-
ripe, Joaquirn Artliur Gadelha, Ignacio da
Silva Coelho Maia, José da Silva Passos, Ma-,
riano Francisco da Paz, José Casemire Bar-
boa, Augusto do Paula Masearenhas Filho,
Tranquilind dosar de Allniqüeripie, João Ri-
cardo de Almeida, Antonio Dias de Mello
Cabral, Julio de ASSiverld, Itaymtindo dos
Santos Maramaldo e Joaquim Miranda de
Vellasco, alumnos da Escola Militar do Ceará
Christovão Ferreira da Silva e José Chrisos-
tomo, 2° sargento Antonio Odoricb de ClclUs'rêst
tizeda cabo de esquadra Balthasar Ignaeio de
Souza, anspeçada José Luiz, soldados Ray-
mundo Barbosa dos Santos, Leocadio Ferreira
de Lacerda, Luis Fernandes de França e Au-
gusto dosar Bandeira Palcao.—ltideferidos.

Tenente pharmaceutico de 4' classe do ex-
ercito Aristoteles Affonso Roriz.—Indeferido,
de aceardo com o parecer da Repartição de
Ajudante-General.

Segundo sargento José Gregorio de Car-
Sralho.—Indeferido, visto que, segundo o pa-
recer da junta de sxude, o reqüerente eSta,
nas condições de prover os meios de sub-
sistencia.

Major honorario do exercito João Bernardo
de Azessedo Coimbra.— Mantenho o despacho
de 12 de agosto ultimo, por subsistirem as
razões que o determinaram.

Damião Fernandes da Rocha. — Indeferida
a preterição, procedendo-se de accordo com o
parecer da Contadoria Geral da Guerra,

Rodolphe Olsen.— Selle os documentos e
prove o seu direito com documentos que
mereçam fé.

Ribeiro Soveral & Comp. — Indeferido, já
porque os peticionados só requereram depois
de esgotados os prazos para entrega das fa-
zendas„já porque os documentos que apre-
sentam não estão em condições de merecer
fájuridica.

José do Couto Nogueira Junior.—Indeferido,
visto que o requerente não prova ter direito
ao que reclama.

1	
. Directoria Geral da Contabilidade

1 • Expediente de 20 de janeiro de 189g

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda n6

eXpedição de ordens para °acorrer aos se-
guintes pagamentos :

De 33:799$595 dos vencimentos que, du-n
rante o mez de dezembro ultimo, teve o pes-•'

soai empregado em varies serviços da Estrada
do Ferro do Rio do Ouro, (aviso n. 122) ;

De 921$999, dos vencimentos que, durante
os meses de novembro e dezembro ultimes,
teve o pessoal empregado na ofIleina type-
graphica, da Directoria Geral de Estatistica,
(aviso n. 158) ;

De 4:541$935 ao agrimensor José hialina
Antunes da Poreiuncula, de seus vencimen-
tos, na razão de 400$ mensaes, relativos aciS
mezes de novembro e dezembro de 1882, ja-
neiro a setembro de 18030 do 1 a 11 de ou-
tubro de 1893, (aviso n. 159) ;

De 2:250$ á Companhia Lloyd Brazileiro'À
da viagem realisada na linha fluvial e costeira
de santa Cathariea, em agosto ultimo, (aviso
n.

'De 0:355$ á Companhia Rio de Janeiro City

Intpoouements dos a parelhos de lavagem e
ventiladoreg coliocados nas casas novas ex-
gotadas, em novembro ultimo, (aviso n. 101);

De £ 64-2-6 á Companhia Lloyd Brazi-
leiro, de passagens de immigrantes vindos da
Eliropa no vapor Marca/rio e baldeados cm
Santos para o Attieird em 6 de novembro ul-
timo, (aviso n. 162) ; •

De £ 413-2-0 á Companhia Metropoli-;
tarda, do passagens do immigrantes vindos da
Europa no vapor alletnão, em 22 de dezem-
bro ultimo, (aviso n. 163) ;

De ,£ 1933-99 idem, idem, idem, idem, na
vaporf (aariveies! n.rroleceir;e, em 19 de dezembro
ultimo, 

De £ 705-17-7 idem, im, idem, ¡dele,
no vapor
anno passado, (aviso n. 165).	

agosto doSilo Gottardo, em 14 i.s.

Providenciando para que, no Tliesouro F`ej
deral, seja recebida do comprador da In-
specção Geral das Obras Publicas, Modesta
Alves de Oliveira, a quantia de 2:714108,
impartanela que se acha em seu poder e que
será assim eseripturada: 2:006$508 na de-
monstração n. 3, e 706$600 como receita
eventual da verba n. 19, art. 6° da lei do
orçamento de 1895 (aviso n. 166).

Mandando restituir no Thesouro Federal,
a caução ali depositada pelo empreiteiro Joa-
quim Caetano Pinto Junior, na importa.ncia
de 15:000$, visto ter o mesmo empreiteiro
concluido e entregue definitivamente todas
as obras contractadas de Paquevira, no es-
tado de Pernambuco, á Imperatriz, no de
Alagas (aviso n. 167).

Autorisando a Directoria Geral dos Cor-
reles a pagar os vencimentos do adminis-
trador interino do estado do Espirito Santo,
Manoel Francisco da Cunha Junior (aviso
n. 168).

--
Directoria Geral da Industrka

Expediente do dia 18 de janei;:o de 1896
A'Directoria Geral dos Correios, declarando

que, á vista do que expoz em officio de 15 do
corrente mez, que ficava approvada a tran-
sferencia feita para o dia 19 do corrente, dos
concursos que, naquella directoria geral e na.
administração dos correios do ,Districto Fe-
deral, deveriam ter lo csar no dia 12.	 • .

—Ao presidente do Tribunal do Jury,requi-
sitando a dispensa do serviço do jury ao oh-
ciai da Inspectoria das Terras e Colonisação,
Carlos Vieira Zamith.
•—Ao presidente do Tribunal deContas, re-

mettendo cópia do contracto celebrado com
os cidadãos Diniz & Vidal para execução de
diversas obras e concertos na hospedaria do
&imigrantes na ilha das Flores.

—A' Directoria Geral dos Correios, requisi-
tando cópia do contracto celebrado com Luiz
Macedo para a publicação do relatorio dessa
repartição.

Contadoria Geral da Guerra, em 18 de ja-
neiro de 1896.

Exm. Sr. marechal ministro da guerra-
() Pais de hoje, reclamando contra a morosi-
dade com que são preparados e remettidos ao
Ministerio da Fazenda os processos de resti-
tuição de imposto de 2 0/„ accusa um de oito
mezes, sem duvida por ignorar que parte
está dependente de esclarecimento das Re-
partições de EstadoS, eornprehendidos nos de-
cretos de sitio, e que, quanto á outra parte,
convem considerar que, sendo pelas leis de
fazenda directa a responsabilidade do pro-
cesso, não pôde atropeladamente ser feito ao
mesmo tempo do forçado expediente ordina-
rio, nem preterir o urgentíssimo e extraor-
dinario, referente á liquidação das despeza,s
da revolta e revolução do Rio Grande do
Sul.

Quanto ao atraso de oito mezes, sendo o
aviso para o processo do imposto referido de
13 de agosto de 1895, é inexacto e nada posso
informar em referencia ao queixoso por
ignorar de quem se trata.

Entretanto acabo de providenciar para que
se dê preferencia ás petições mais antigas.

Sande e fraternidade.-0 director, Carlos
Corrêa da Silva Lage,
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.	 Directoria Geral de Viaça.ci

Por portaria de 20 do corrente, foi proro-
gada por 80 dias, com vencimentos, a licença
em amo goso se acha o agente de 3a classe da
Estrada de Ferro Central do Brazil Antonio
Rocha dos Santos.

Requerimentos despachados

Da IS do janeiro de 1896

Anna da Conceição.— Sella o requeri-
' mento.

Companhia Estrada de Ferro Central Ala-
goana.—Compareça na Directoria de Viação.

Dia 20
Alfredo Augtisto Revermar de Almeida,

pedindo o pagamento da gratificação relativa
• ao 4° trimestre de 1894, e mais dons dias dos
- respectivos vencimentos, que cahlram em
exeroicios findos. Requeira ao Ministerio
dos Negócios da Fazenda.

Companhia Estrada' de Ferro de aluzim-
binho.— Compareça na Directoria de Viação.

Directoria Geral aas Obras Publicas

Por portaria de 20 do corrente foi proro-
gada por ao dias, com vencimentos, na fórma
da lei, a licença concedida pela Directoria
Geral dos Telegraphos em 22 de novembro

•ultimo, ao telegraphista de 2s classe Faustino
José da Rocha Campos, para tratar da sua

•saude onde lhe convier.
--

Expeliente de 20 de janeiro de 1896

• A' Contabilidade do Thcsouro Federal cana-
Municando as prorogações:

Por cinco mezes, da licença já: concedida a
José Baptista Pereira Marques, conductor da
commissão de melhoramentos do Rio São
Francisco.—Remetteu-so a portaria ao chefe
da commissão ;

, Por tres mezes, da licença em cujo goso
acha Moysés Deschamps de Montinorency,
conductor da cotnmissão de melhoramentos

• do Rio São Francisco.

.Requerimento despachado

• °card Rarbour Corporation. Compareça
•na Directoria Geral de Obras Publicas.

Directoria Gerai dos Correias

• Expediente cle 20 de janeiro de 1895
Portarias
Foi declarada sem &rena a nomaaçã,o de

José Lopes dos Santos para o cargo de agente
do correio de Cascata, no estado de S. Paulo.

Licença :
Foram concedidos 30 dias de licença com

vencimentos, para tratar de sua saude ao
carteiro da administração dos Correios de
Aleigaas, PoSsidonio Alves Moreira.

Rectificação :
A exoneração do cidadão João Fernandes

Gonçalves de agente de Jacuhy, no estado de
Minas Geraés, foi a pedido é não por conve-

•Meneia da serviço publico, coma se lê no
Diario Olficial de 3 da setembro de 1895.

Ao Sr. ministro da Industria, 'rémetteram-
se as seguintes contas :

• Da Gazeta de Noticias e do Pais, na impor-
tancia de 65$400, provenientes de publicações
feitas no nnaz de deiembro ultimo.

• Remetteram-se as seguintes folhas de yen-
- cimentos :
• De alguns contractatttes de eonducção de
inalas, na amportancia de 1:185$666, uma
e outra na de 950$, provenientes do serviço
feito em dezembro Intimo;

De Latirindo Antonio da Mello, Joaquim
Tebteira de Melló Feio, Antonio José Corrêa,
Joao Nadal Gomes, João Luiz Dation, Manoel
José da Silva Sondão e Frederico Francisco
Teigaira, na importancia de 1:256$540 re-
lativa ao mea de dezatribro ultimo.

Expediente de 49 de janeiro de 1896

Movimento de malas:
5" secção

Foram expedidas 185 malas, das quaes 79
(liarias; 6, pelo paquete nacional Piuma, para
Victoria e escalas ; 1, pelo inglez Turhish
Prince, para Santos; 24, pelo italiano Monte-
Tiidéo, para e Rio da Prata ; 1, pelo austriaco
Pandora, para Santos ; 1, pela francez Ville
de Rosario, para o Havre e 73, pelo inglez
Maxman, para Nova-York e escalas.

Foram recebidas 153 malas, das quase '75
diarias ; 19, pelo paquete nacional Itaituba,
das portos dó sul ; 5, pelo vapor inglez
Prècla, do Rio Grande de Sul ; 29, pelo
paquete allemão Cintra, de Hamburgo e
escalas ; 4, pelo vapor nacional Penedo, de
Aracajn e 21 pelo trem SP 2, de S. Paulo.

8° secção
Foram expedidas 692 inalas, das quaes 152

pelo ramal de S. Paulo; 136, pelo de Porto
Novo; 226, pela linha do centro; 26, para os
suburbios; 152, por Campos, Cantagallo e Rio
Bonito.

Foram recebidas 521 malas, das quaes 121
pelo ramal de S. Paulo; 132, pelo de Porto
Novo; 100, pela linha do centro; 30, pelo trem
S 4; 138, por Campos, Cantagallo é Rio
Bonito.

1° secção, 20 de janeiro de 1896 . — Ser-
queira Braga.

Requerimentos dezpachados

Itamiro Lopes. de Castro, conectar da Admi-
nistração dos Correios do District° Federal,
pedindo pagamento ae vencimentos que deixou
de receber (lesde a sua exoneração até a sua
reintegração.—Não tem lagar o que pede.

Antonio Rodrigues da Silva, pedindo para
ser reintegrado no lagar de pratioante sup-
plante. —Habilite-se em concurso.

Major José Caetano de Alvarenga Fonseca,
pedindo certidão do tempo em que serviu
como auxiliar i'e Cies. iireiro nesta directoria.
—Passe-se a certidão pedida.

Orlando Lopes de Faria, ex-praticante dos
Correios, pedindo sua certidão de idade. —
Sim.

Diniz de Azes-edo Pereira, pedindo resti-
tuição de documentos.—Sim.

--
No dia 18 entraram 46 officios assim dis

tribuidos
• Rio Grande do Sul, 8 officios.

S. Paulo, 13.
District° Federal, 10.
Minas Gemes, 1.
Secretaria, 1.
Paraná, 1.
Rio Grande do Norte, 1.
Diversos, 6.
Requerimentos, 7.
No mesmo dia foram expedidos 32, assim

d istr ibuidos
Ministro, 3.
District° Federal, 6.
S. Paulo, 4.
Minas Geraes, 13.
Bahia, 1.
Rio' Grande cio Stil, 1.
Ceará, 3.
Rio GPande do Norte, 1.
Parahyba do Norte, 1.
Buenos-Aires, 2.
Paraguay, 1.
Lisboa, 1.
Madrid, 2.
Roma, 4.
Secretaria Internacional de Berne, /.
No dia 20 entraram 116. oficias das seguin-

tes procedencias
Minas, 8.
Districto Federal, 8.
São Paulo, 14.
Pernambuco, 1.
Santa Catharina, 4.
Sergipe, 8.
Alagôas, 3.
Amazonas, 6.
Bahia, 1.
Ceará, 2,

Rio Grande do Sul, 18.
Espirito Santo, 1.
eloyaz, 3.
Maranhão, 1.
Pará, 6.
Parahyba, 3.
Rio Granne do Norte, 5.
Secretaria, 3.
Diversos, 4.
Requerimentos, 5.
Portugal, 10.
liespanha, I.
Aachen, 1.
Nesse mesmo dia foram expedidos 56 orn-

eies assim distribuidos
Ministro, 4.
Districto Federal, 9.
Minas Geraes, 5.
São Paulo, 3.
Rio Grande do Sul, 3.
Bahia, 1.
Pernambuco, 1.
Alagaas, I.
Espirito Santo, 1.
Parahyba do Norte, 2.
Ceará, I.
Amazonas, 1.
Matto Grasso, 3.
Paraná, 2.
Santa Catharina, 2.
Diversas autoridades, 2.
São Thornaz, 1.
Lisboa, 6.
Roma, 4.
Paris, 2.
Madrid, 1.
C:logne, 3.
Paraguay, 1.
Buenos Aores, 1.

A.DMINISTRACX0 DOS CORREIOS DG DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Expediente de 18 de janeiro de 1896
1 3 secção

Foram expedidos 52 oficies, dos quaes 6 á
Directoria Geral dos Correios, 17 ás adminis-
trações, 27 ás agencias o 2 a clivarás.

Foram recebidos 82 oficies, dos quaes 1 da
Directoria Geral dos Correios, 11 das adminis-
trações e 67 das agencias.

Movimento de malas :
5° secção

Foram expedidas 154 malas, das quaes 98
diárias; 1, pelo paquete francez Bellarena,
para Buenos Ayres; 9, pelo allemão Weser,
para a Bailia e Antuerpia ; 35, pelo nacional
haperuna, para o sul e 11, pelo nacional Au-
gusto Leal, para Caravellas e escalas.

Foram recebidas 81 malas, das quaes 55
diarias ; 22, pelo paquete nacional Olinda, do
norte ; 1, pelo vapor nacional Esperança, de
Sergipe; 3, pelo paquete italiano Monteviddo,
de Gonova.

83 secção

Foram expedidas 703 malas, das quass 156
pelo ramal de S. Paulo ; 130, pelo de Porto
Novo; 234, pela linha do centro ; 31, para os
suburblos; 152, por Campos, Cantagallo e Rio
Bonito.

Foram recebidas 510 malas, dag quaes 127
pelo ramal de S. Paulo ; 129, pelo de Porto
Novo ; 76, pela linha do centro ; 28, pelo
trem S 4; 150, por Campos, Cantagallo e
Rio Bonito.

CORREIO GERAL

Adrninistraçlto dos Correios ao District° Fede-
ral e estado do Rto de Janeiro

Thesouraria,, 18 de janeiro de 1896.
Venda de sellos 	 4:825$000
Vales nacionaes mnittidos 	 2:650A900
Vales nacionaes pagos 	 9:274052

s



RENDAS PUBLICAS
ALVANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 18 de
janeiro de 1896 	 •

Idem do dia 18 (até ás 3 ho-
ras) 	   

0.784:843$143

126:024$410

Em igual periodo de 1895 	

RECEBEDORIA.

Rendimento dcs dias 2 a 18
de janeiro de 1896 	

Idem do dia 20 	

6.910:867$553
7.738:172$111

1.141:864300
26:714734
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Ciir to do A.ppellação	 .

SESSIO DA CAMARA mut, mi 20 DE JANEIRO
DE 1893

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues.
-Secretario o Sr. Dr. Espozel

. CoMpareceram os Srs.desembargadores Fer-
nandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ri-
beiro de Almeida, Lima Santos o Gonçalves
de Carvalho.

JCLOADIENTOS

AppellaMs eiveis

N. 761-Appellante, a Empresa de Obras
, Publicas no Brazil; appellado, o barão de São
João de Icarally ; relator, o Sr. desembarga-
dor Lima Santos. - Desprezaram os em-
bargos.

N. 987 - Appellante, João Theodoro Ar-
thou ; appellados, o Dr. curador geral de
orphãos ; relator, o Sr. desembargador Ri-
beiço dede Almeida.-Converteram o julga-
mento em diligencia para mandar pagar a
taxa judiciaria.

Appellações commerciaes

• N. 657-Appellante, José Vicente Segadas
Vianna ; relator, o Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.-Desprezaram os embargos.

N. 877-Appellante, Clara Nothmann, in-
ventariante dos bens do seu casal; appellada,
a Comp inhia de Papel Grosso e Papelão ; re-
lato'', o Sr. desembargador Lima Santos.-

• Deram provimento á appellação, para refor-
mando a sentença appellada, julgar impro-
cedente o pedido.

N. 955-Appe1lante, José Guimarães Veiga;
áppellados, Veiga & Comp. ; relator, o Sr.des-
embargador Gonçalves de Carvalho.-Deram
provimento á appellaçii,"9 para, reformando a
sentença appellada, julgar procedente o pe-
dido, que será liquidado na execução. Faltou
pelo appellante o advogado Hygino de Bastos
Mello.

--
Tomaram dia os aggravos de petição nS.225

231, 232e 233.

1.168:5874040
Em Igual penado de 1695-	 507:887$157

• 'MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento

,Dia 20 de janeiro 	 	 4:5794403
'De 2 a20 do corrente	 	 514:434$806

RE MBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL
FEDERAL

Arrecadação do dia 20 de ja-
neiro de 1896 	 	 12:6734975

Iderd de 2 a 20 do corrente 	 	 673:604380

Tribunal de Contas-Este tri-
bunal resolveu hontem os seguintes paga-
mentos:

Ministerio da Fazenda-Officios:
Do director da 3s Directoria do Tribunal

de Contas 11. 15, de 13 de janeiro corrente,
com varias contas de Leuzinger, Irmãos
& Comp. na importancia do 6:140$, proveni-
ente de objectos de expediente e livros scien-
tifIcos fornecidos para as diversas repartições
do mesmo tribunal ;

Do juiz da Camara Civil, de 27 de dezem-
bro, e do de orphãos de Campos, de 25 de
agosto de 1894, requisitando o paga,meeto de
juros de dinheiros de orphãos, em favor de
José Patrocinio de Freitas, 36$784 e de Anto-
nio de Almeida Barbosa, 222$846. O tribunal
resolveu não registrar esses deus pagamen-
tos, por não pertencerem elles ao exercicio
de 1896, visto a liquidação desses juros ter
sido feita em 28 e 30 de dezembro de 1895.

Requerimentos
De diversos officiaes, pedindo a restituição

de quantias que pigaram de imposto de '2
sobre seus vencimentos militares em campa-
nha noa' annos de 1893 e 1894

Tenente José Ferreira Dias Junior, 120$974;
Capitão João Fulgencio de Lima Mindello,

101$401 ;
Alferes Eduardo Nogueira, 724925
Tenente pharmaceutico José Gonçalves da

Silva, 122$267;
General Albino Rosiere, 78$813;
Capitão Henrique JuStino José Alves Ja-

cutinga, 1394591
Tenentecoronel Alberto Ferreira de Abreu,

271$142
Major Alexandre Carlos Barreto, 166$287
Major Antonio de Bastos Varella, 105$061;
Coronel Antonio Bezerra Cabral, 174$500;
Tenente Antonio da Camara Tavares,

105$547
Capitão Antonio Caetano da Cliva Junior,

139$130 •	 -
Coronel Antonio Emiti° Vaz Lobo, 76$294;
Major Esuperio de Moraes, 129$631
Maior pharmaceutico Augusto CezarDlogo,

174075
Capitão Carlos Augusto Mawoy, 214595;
Alferes Carlos Vieira de Souza Breves,

47A464
Tenente coronel Custodio Vieira Prates,

105$436
Capitão, Digno Emillo da Silva Freire,

250$751 ;
Tenente-coronel Domingos Ferreira Lino,

150$930
Capitão Lydio Parto, 514950
Tenente Soares Noiva de Lima, I47480;
Tenente Martinho Pinto Braga., 64673
Alferes Carlos Adalberto Cezar Surlama,

que, 9$318;
General Emygilio Cavalcante de Mello,

1114111;
Alferes, Ernesto Jose Vieira, 71$746
De Francisco Pereira de Campos Braga,

porteiro da Directoria Geral da Justiça, pela
quantia de 114$390 de despezas que fez em
abril e-julho de 1893 com os trabalhos extra-,'
oálinarios do 20 recenseamento

De José Henrique Aderne, pela importam-
cia de 1:187$078, proveniente de seu orde-
nado de janeiro a maio de 1894, quando de-
mettido de 2b official da administração dos
Correios do Districto Federal, achando-se,
porém, vago o respectivo cargo, segundo
consta do aviso de Industria n. 1.810, de 17
de agosto de 1895;

De Olympio de Araujo Oliveira Guimarães,
por consignações que deixaram de ser pagas
em novembro e dezembro de 1893, 44900;

De credores por dividas de exercicios fin-
dos:

De Felismino Fernandes de Mattos, por for-
necimento de diversos artefactos para
nação ao 1 0 batalhão do artilharia de posição
da niarda nacional desta capital em 1893,
230 00 ;

De Pedro Augusto da Costa Velho, como
thesoureiro de orphãos de Nitheroy, pela
importancia de 163$ de juros requisitados
pelo respectivo juizo em 1893, e pertencen-
tes ao menor Luiz Henrique Coutinho.

Min isterio das Relações Exteriores-Avisos:
N. 17, de 14 do corrente, mandando pagar

a G. Gonçalves & Comp. a sua conta na im-
portancia de 1:263$, de trabalhos de enca-
dernação que fizeram para a Secretaria de

da mesma data, com os documentes •
Estado.do18.

de despesas feitas polo porteiro em. dezembro,
por conta da verba l s - Secretaria de Es-
tado.-0 Tribunal julgou boa a applicação
da quantia que o mesmo despendera, 884$400,
por conta do adeantamentos, de 1:000$ que
lhe fora feita para as despesas do exercicio
de 1895.

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas-A utorisadas em avisos:

N. 116, de 14 do corrente, passagem de ida
e volta a Angra dos Reis, dada por conta do
ministerio, 50$000

N. 117, idem, subvenção á Empresa Viação
do Brasil pela viagem realisada nos rios das
Velhas e alto S. Francisco, em outubro,
l2:500$00;

N. 123, de 15, transporte dos guardas ge-
raes, conductores, estafetas e auxiliar de
compras empregados na conservação, reparos
e melhoramentos do abastecimento do agua,
em dezembro, 3114800;

N. 125, idem,- publicações de editaes da
Directoria Geral dos Correios, no Jornal e
Gazeta de Noticias, 234)00;

N. 126, idem, concertos feitos no edificio da
Administração dos Correios, 120$000;

N. 126, idem, consumo do gaz na mesma
administração, em novembro, 1:851421).2 ;

N. 132, do 16, empreitada dd trecho do
ramal de Ouro Preto a Isilarianna, no prolon-
gamento da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 41: 907$901

N. 131, idem, transporte do itnmigrantes
introduzidos pela Companhia Metropolitana,
5 1/2 passagens, S.:, 37-2-6;
• N. 138, idem, subvenção á companhia do
Lloyd Brasileiro pela viagem do paquete
Maranittio aos portos do norte, em outubro,
12:775$000;

N. 122, de 15, folhas do pessoal empregado
em dezembro ultimo no serviço da Estrada
de Ferro do Rio do Ouro, 36:794595.

Ministerio da Justiça o Negocios Interio-
res-Solicitadas em avisos:

N. 3.762, de 28. de dezembro, fornecimen-
tos feitos ao Externato do Gymnasio Nacional
em outubro, 440$000;

N. 3.780, de 31, idem, idem em novembro,
321$306 ;

N. 43, de 8 do corrente, aluguel da lanche,
ao serviço do hospital de Santa Barbara e
concertos realisa.dos em outra, 10:875$000 ;

N. 111, de 14, dito das lanchas emprega-
das no serviço da quarentena nd lazareto da
Ilha Grande de 1 de agosto a 12 de outubro
de 1895 14:887$095;

N. 129, de 15, fornecimentos feitos á Bi-
bliotheca Nacional em outubro o novembro,
3 : 871$900 ;

N. 140, de 16, feria dos trabalhadores do
Museu Nacional de dezembro, .1:3914500; •

N. 141, idem, dita dos guardas e serventes
do mesmo museu idem, 77h660;

N. 117, de 14, solado do servente da COrte
de Appellação idem, 614000;

N. 127, do 15 do corrente, adeantarnento
ao agente thesoureiro da Escola Polytechnica
para transporte e auxilies aos alumnos em
exercidos praticos, de que prestara contas,
3:460$000.

Ministerio da Marinha - (despacho de 20
de janeiro de 1896):

Aviso n. 2.607, de 30 de dezembro ultimo,
sobre o pagamento de diversas facturas na
importancia de 160:292$626, e provenientes
de fornecimentos feitos ao Commissariado Ge -
ral, Almoxarifado e Hospital de Marinha nos
meses de maio a novembro anteriores.- O
tribunal mandou registrar a quantia de
151:134026, representando despesas slust-
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'11 ondas em consignaaões das verbas 9, 101,
12a, 158 , 16", 201 , 23, 24a e 25', deixando de
fazei-o quanto á. differença de 9:I5 f3600, cora
•stante dam facturas na. 2.098, 2.138 e2.606,
para aguardar os esclarecimentos a que se
referem os pareceres.

Ministerio da Guerra (despacho de 20 de
janeiro de 1893)—Avisos:

N. 14, de 14 do corrente, devolvendo com
os esclarecimentos solicitados pelo tribunal
em officio n. 136, de 31 de dezembro ante-
rior, a conta de 1:390$, proveniente do alu-
guel de lanchas paro, carga e descarga de
polvora, e material de guerra destinados aos
estados e adquiridos na Europa.-0 tribunal
mandou registrar a despeza no credito do de-
creto 1923, de 26 de dezeasbro de 1894.

N. 15, da mesma data, sobre o pagamento
da deapeza do 3:006$, de igual proveniencia.
—O mesmo despacho.

N. 16, idem, sobre o pagamento da quantia
de 120:5700 de despezas miadas realisadas de
agosto a novembro do anno proximo passado,
pelo director interino da Fabrica da Polvora

Esarella, por conta de consignaç5as da
verba 2.5".-0 tribunal mandou registrar a
desaezo.s.

:Directoria do Ministerio Publico—Foram
, julgadas definitivamente as contas do ex-
collactor de Nova Frilaurgo Antonio Moreira
de Araujo Netto. — Itecebido o alcance de
5825:4.'01, mandou-se expedir quitação.

<Derreio — Esta repartição expedirá
Inalas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Alaeritti, para Genova, recebendo im-
bando impressos até és 7 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 8 idem.

Pelo S. Pi4o, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, enatas' para
o interior até ás 9 a, ditas com porte duplo
até ás 10 idem.

— Amanhã:

Pelo Maranhao, para os portes do norte,
-por Victoria, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã, cartas para o interior
até ás 6 a, ditas com porte duplo até ás 7,
objectos para registrar até ás 6 da tarde do
hoje.

Pelo Ires, para Santos, Canal-ias, Ig,uape,
portos do sul o Montevideo, recebendo irn-

. pressos até és 8 horas da manhã, cartas para
°interior até ás 8 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 9, objectes para
registrar ate és 6 da tarde de liaje.

Nota— Os remettentes das matas dirigidas
a Alfredo Pereira Monteiro, Villa Nova de
Gaya e D. Ernilia de Jesus, Cabeceiras de
Bastos, em Portugal, são convidados a com-
parecer na 5a secção desta repartição afim

- de darem esclarecimentos.

Abastecimento de agua—Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

No dia 11 de janeiro de 189a

Tingirá e Commmercio 	  82.382.000
Maracana e aflluentes 	  18.337.000
Macacos e Cabeça. . . 	 	  13.094.000
Carioca o morro do Inglez 	  8.046.000
Andarahy e Tres Rios 	  5.286.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, e re,servatorio
de S. Christov'ao recebeu 	  3.648.000

Morro da Viuva 	 	 643.000

No dia 12:

Tinguá e Commercio ... 	  82.901.000
Maracanã e afluentes 	  28.415.000
Macacos e Cabeça 	  24.123.000
Carioca e morro do Inglez 	  14.661.000
Andarahy e Tres Rios 	  5.286.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu..

Morro da Viuva 	 .•.

santa Casa da Ilisericordia
—O movimento do Hospital da Santa Can da
ahsericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soecorro e de Nossa Senhora das
Dares em Cascadura foi, no dia 17 de ja-
neiro, o seguinte:

Nac. Est. Total.

Existiam.... ..... ..... •	 . 786 769 1.555
Entraram.... —	 . , • .. . 30 38 68
Ralaram.	 • . . 31 26 57
Fa.11ecerain...•.• . - ... - , , 4 4 8
Existem..........— .. — .	 781 777 1.558

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicas foi, na mesmo dia, de 301
comailtantes, para as g'2:::.I.:. se aviaram 361
renitas.

Fizeram-se 24 extrações de dentes.

—E no dia 18:
Nac. Estr. Total

Existiam 	 781 777 1.558
Entraram	 31 34 65
Sedaram 	 18 19 37
Falleceram 	  7 4 11
Existem	 . 	 	 . 787.3 788 1.575

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 217
eonsultantes para os quaes $3 aviaram 237
receitas.

Fizeram-se 8 obturações de dentes.

E no aia 20:

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram
Existem 	

O movimento da saia do banco e dos cen.
saltnios pnblicos foi, no mesmo dia, de 241
consicatantes, para os quaes se aviaram 265
reseits,s.

Fizeram-se 16 extracções de dentes.

MARCAS REGISTRADAS

C.noct

A Companhia Luz Stearica, estabelecida
nesta capital a representada pelo seu presi-
dente abaixo assignado, vem apresentar á
meritissima Junta Commercial a marca acima
coitada, adoptala pela supplicante para dis-
tinguir a manufactura do suas velas steari-
nas, a qual consiste no seguinte:

Um rotulo em papel branco formando pela
disposição de suas letras um oval oblongo,
tendo na parte superior uma linha curve-
linea, a inscripção em typos maiores: «Vela
Brazileira» e em seguida os dizeres: «Processo
privilegiado.» Systematicamente dispostas,
veem-se oito medalhais de varias exposições
naciona,es e estrangeiras; verso ereverso com
indicação desuas datas e qualidade do premio,
cujo uso o direito conferidos acham-se an-
nexos a esta discripção.

Ainda inferiormente icem-se as palavras:
«Dupla pressão»—«Companhia Luz Staarica»
«Peso liquido 500 grammas». A referida
marca é usada pela companhia supplicante
nos pacotes de velas stearinas de sua fabri-
cação e com mercio.

Estavam coladas duas estampilhas no va-
lor total de 220 réis, inutilisadas da maneira
seguinte:

Rio. 2 de janeiro de 1896.— Pela Compa-
nhia Luz Stearica, Julio D. Ottoni.

Apresentada na Secretaria da Junta Coin-
mercial da Capital Federal,a 1 hora da tarde
de 3 de janeiro de 1896.-0 secretario, Cesar
de Oliveira.

Registrada sob n. 2.306 por despacho da
junta commercial em sessão de hontem.

Pagou no l n exemplar 6$600 de salto por
estampilhas.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1893.— O
secretario, Cesar de Oliveira.

A' margem estava o carimbo do „arando
salto da junta commercial da Capital da
Ropublica dos Estados Unidos do Brasil.

N. 2.30`Y

A Companhia Luz ãtearica, estabelecida
nesta Capital Federal o representada pelo seu
presidente abaixo assignado, vem apresentar
a meritissima Junta Commercial a marca
acima coitada, adoptado, pela supplicante
como emblema da fabricação e commercio de
suas velas stearinas, e consistente nas ladras
entrelaçadas —G. L. S. formando arabesco.-
mente e como ornament:ação um monogram-
ma que a companhia usa estampado ou caso
queira a fogo nos caixões, contendo um limi-
tado numero de pacotes de velas stea.rinas de
sua fabricação e cornmorcio.

Estavam cottada,s duas estampilhas no va-
lor total de a20 réis, inutilisadas da maneira
seguinte : Rio, 2 de janeiro de 1896.—Pela
Companhia Luz atearias, Julio B. Ottoni.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, a 1 hora da
tarde de 3 de janeiro de 1896.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.307, por despacho da
junta commercial em sessão de hontem.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de seno
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1806.-
O secretario, Cesctr de Oliveira.
A' margem estava o carimbo do grande sello
da junta comrnercial da Capital da Republica.
dos Estados Unidos do Brazii.

EDITAES E AVISOS

Côr te do Appellação

ritao publico que a appellação eivai n. 978,
appellante.s 1).! Getrudes Augusta Lobã.o,
appellada a Empraza de Construcções Civis
e os embargos de nullidade n. 749, embar-
gante appellante Antonio Nunes Pires, em-
bargado appellado Dr. Joaquim Cardoso de
Mello Reis acham-se caiu dia, devendo o
julgamento da appellaç'ão ter jogar na sessão
da Camara Civil do dia 23 do corrente, e o
dos embargos no de Cansaras reunidas con-
vocado para o mesmo dia.

Secretaria da Carta de Appellação, 20 de
janeiro de 1896. — O secretario, Joaquim
Maria dos Anjos Esposei.

Faculdade de Med lei na e
do Pharmacia do Mo de .1fa-,
"loiro
Relação para o exame oral da 2' serie

medica, hoje, ás II horas da manhã:
Henrique Luiz Lacombe.
Umberto Aulotta.
Raphael Marcares Pinheiro.
Octavio Camara de Si Brito.

Turma supplementsr
Adhemar de Mesquita Barboza Romeu.
Eugenio de Moraes.
João Domingues Pizarro Costa.
Nicanor Teixeira da Silva.

— Serão chamados para o exame oral da
3-' série pharmaceutica, hoje, és 11 horas
da manhã :
Luiz Augusto de Almeida Ramos.
Arthur Leandro de Araujo Costa.
Antonio Eulalio de Souza Junior.

Secretaria da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro. 21 de janeiro de 1896.-0 se-
cretario, Dr. Muniz Maia.

Escola Polytechnica

INSCRIPÇÃO PARA OS EXAMES DA 2' ÉPOCA DO
ANNO LECTIVO DE 1895

De ordem do Sr. director intorino, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,que,
de 1 a 20 de fevereiro do corrente anno se
achará aberta, nesta secretaria, a inscripção
para os exames, correspondentes á 2" época
do anno lectivo de 1895, das diferentes coa

3.648.000
643.000

Nac. Êàt. Total.

787 788 1.575
17 17 34
11 20 31
2 2 5

794 780 1.574
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doiras e aulas dos cursos da escola, devendo
os candidatos, em requerimento dirigido ao
director até o dia 15 do mesmo mez de fev'é-
reiro, satisfazer as seguintes condições regu-
lamentares:

1 0, apresentar certidão de approvação nas
matarias do anuo anterior.

Observação—São dispensados de apresentar
estas certidões os alumnos que já as houve-
rem exhibido na l u época de exames do cor-
rente anuo lectivo;

2°, pagar a importancia da taxa, que será
de 40$ para os alumnas que tiverem pago a
de matricula correspondente ao mesmo anno
ou materia na primeira época, e do 80$ para
os que não a houverem pago.

Os candidatos á inscripção de exames nas
matarias do 1" anuo do curso geral deverão
exhibir com os respectivos requerimentos até
o mesmo dia 15 de fevereiro:

le certidão do approvação nos seguinte
preparatorios: portugaez, francez, • inglez
geograph ia, historia universal, chorogra,h h ia
e historia do Brazil, arithinetica, algebra,
geometria, trigonometria rectilinea, desenho
geometria° e elementar ;

2° documento de haver pago a taxa de
80$000 ;

3°, attestado de vaccina ;
40, prova de identidade do pessoa.

Observação

Os candidatos que já houverem paga a
taxa de matricula na primeira época do
exames, serão sômente obrigados ao pagao
mento da taxa da exame, e bem assim serás
dispensados dos outros documentos constante
dos tres artigos precedentes.'

- Scien ti fico igualmente que, d tirante o mesmo
periodo acima indicado, far-se-ha a in.scripção
para os exames de algebra, geometria, tri-
gonometria, rectelinea, desenho geometria° e
elementar, necossarios para a admissão no
1° armo do curso e mediante requeri-
mento acompanhado dos documentos para
este fim exigidos.

Terminado o mencionado prazo para a apre-
sentação dos requerimentos nenhum mais
será admittido.

Secretaria da Escola Polytechnica, Rio de
Janeiro, 15 do janeiro de 1893.—Bacharel Josd
Joaquim. de Miranda e Horta, secretaria.

Diweetoria do Arehive do
District° Federal

De ordem cio Dr. director, faço publico que
se acceitam propostas desta data até 31 de
corrente para a impressão da Revista do Ar-
chivo do District° Federal, que deverá ser
nublicada uma vez par me g , com 48 paginas
In-60 o acompanhada dé uma xilograhia,

As propostas deverão ser apresentadas em
carta fechada o endereçadas ao De, director
do archivo, onde aos proponentes se darão
informações sobre o preço orçado para a pu-
blicação.

Directoria do Archivo do District° ?aduai,
18 de janeiro de 1896.-0 chefe da 2 . seceio,
Manoel Marcondes Homem eld Mello.	 (•

Iliseola Normal Livro

Hoje, terça feira, 21 do corrente,ás 5 horas
ria tarde, serão chamados a exame os seguin-
tes alumnos, no Externato do Gymnasio Na-
cional

Musica (13 e 2a serie)
Os alumnos chamados para o dia 17 do cor,

rente.
Mathematica elementar,. arithmetica, alge-

bra, geometria e triometria. (prova escripta).
Todos os inscriptos que se acham sob o re-

gimen dos regulamentos de 1881 e 1890 e os
do actual regulamento que já parcelaram
esta disciplina na Escola Normal ou nesta es-
cola.

Secretaria da Escola Normal Livre, 21 'do
janeiro de 1890.— O secretario, Ilemelerio
Jesd dos Santos,	 •

Instituto Sauitario Federal

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. Dr. director geral deste
instituto se faz publico que, nesta secretaria,
recebem-se propostas, em carta fechada, até
1 hora da tarde do dia 21 do corrente, para
os seguintes concertos de que carece a lancha
TreJe de Março : entubular o condensador,
examinar "as molas do cylindro 'ou fazer
outras, vedar as valvulas, concertar as car-
voeiras o a caixa da fumaça, concertar o
burrinho, collocar quatro parafusos para a
bomba de circulação e limpar o casco, pin-
tanlo-o com tinta envenenada.

A lancha acha-se á disposição dos eoncur-
rentes no hospital de Santa Barbara para ser
examinada.

Secretaria do Instituto Sanitario Federal,
18 do janeiro de 1896.-0 secretarie, Dr.
Azevedo Sodrd.	 (.

• Casa de S. José

De ordem do cidadão Dr. director faço pu-
blico, para cumprimento do disposto no para-
grapho unico do art. 15 do regulamento em
vigor, que, por terem completado a idade
maxima do 12 annos, serão desligados os
asylados abaixo mencionados, si dentro do
prazo de 30 dias, a contar desta data, não
forem reclamados por seus paes, tutores ou
protectores, Os quaes, findo o prazo, não te-
rão direito á reclamação de especie alguma
sobre o destino que aos mesmos asylados fôr
dado:

Ul Antonio Gonçalves Machado.
2 Antonio de Oliveira Bastos.
3 Antonio Evangelista Cabral.
4 Alberto Janintho da Silva.
5 Alfredo Ribeiro de Faai,tas.
6 Alfredo de Araujo.
7 Atipio Fernandes Borges.
8 Amorico Vespucio.

19 Amorico da Silva Porto.
10 Amorico Igna,clo de Carvalho.
11 Augusto João Fernandes Rocha.
12 Carlos da Silva Almeida,
13 Celestino Alves,
14 Christian° Baptista Serrão.
15 Casar da Gama de Souza Franco.
16 Coryntho Waldemar da Costa.
17 Da,vid Antonio José Fernandes,
18 Djalma, Estavas,
29 Ernesto Adalberto Suzano.
20 Ernesto Teixeira de Queiroz.
21 Francisco Corrêa de Aragão.
2,2, Geraldo da Silva Gastão.
23 Henrique Baptista Senão.
24 Hyppolito de Souza.
25 Joaquim Corra,
26 Joaquim Polonio da Silva.
27 Joaquim de Miranda Sardinha.
28 Jayme Fernandes Gonçalvea,
39 José Alves,
aO José Naaelmento Boni/Uai°,
31 Julio Casar de Almeida.
32 Leito do Miranda.
33 Leonel Alves de Carvalho.
g4 Luiz de Almeida Mendes,
35• Manoel Cyrilio da Silva.
36 Manoel Florindo da Rosa,
37 Manoel Martins Cardoso.
38 Manoel Violaria°,
49 Napole,ão de Oliveira,.
40 Onofre do Saltes Avaliar,
41 Oscar da Costa,
42 Oscar Romano.
43 Osmar Domingos.
44 Reynaldo Pereira Grilho.
45 Recemvindo do Nascimento.
46 Sebastião de Simas e Silva.
7 Sylvio Soares Ribeiro.-

48 Sebastião Bastos.
49 Traj ano Francisco Mala.
50 Zulrnirodos Reis,

Secretaria da Casa de S. José, 1- de janeiro
de 1893.-0 capitão, Alfredo de CaracaPro,
escrivão.	 (-

Inspeetoria Geral das T'e,rras
e Colonisacilo
REPARTIÇÃO CENTRAL •

De ordem do Sr. Dr. inspector geral in-
terino das Terras e Colornsação, faço pu-
blico que acha-se aberta nova concurrencia
para o fornecimento do víveres, pão o carne
verde á hospedaria de iminigrantes em
Pinheiro, durante o corrente armo, sendo
designado o dia 25 do corrente á 1 hora da
tarde para o reeebimonto e abertura de.
novas proposeas em presença dos interes-
sados.

Nesta repartição prestam-se os esclarecia
mentos neces.sarlos todos os dias uteis dast
10 1/2 horas da manhã as 3 da tarde.

moção da RepartiçãOs, Central daa Tose
ras e Colonisação, Leovz'oildo dSotint-
Maios, chefe da 3' secção.

Caixa da Amortisaciio
Por esta repartição se faz publico que,

tendorso extraviado 3 apolicos goraes do va-
lor de 1:000$ cada uma „juro antigo do 6 0/s,
sob na. 253.214, 253.215 emittislas em 1877 e
e 206.669 em 1870, vae ser solicitada a expe-
dição de novos titulas, si, dentro de 15 dias,,
não houver reclamação em contrário. •

Caixa da Amortização. Rio de Janeiro, 15
de janeiro de 1896.— O inspector, M. A. F.
Trigo de Loureiro	 („

lutendencia da Guerra

O conselho de compras desta repartição,
recebe propostas no dia 24 do corrente, até ao
meio-dia, para a compra dos artigos abaixo
especificados

6.128'11 ,70 do baeta azul ferrete.
4.899/%10 de motim trançado de &ires para.

forras.
1.000 metros de aniagem.
3.485 11 ,40 do algodão para forros.
623°1,40 de ganga garance.
5.097°',20 de chita franceza encorpada, de-

vendo ter cada peça uris numero de metros
multiplos do 410,40.

4.006°1 ,20 de algodão mescla.
670 colchões cheios de capim, com car„as de

algodão trançado e riscado.
670 travesseiros idem idem idem.
400 talins do cadarço (E. Militar).
400 fiadores de retroz (E. Málitar).
590 pares de botinas de bazerro lisas iguaes

ao typo.
1.620 pares do sapatos de bezerro iguaea

ao typo.
401 pares de chinellas de carneira branca

iguaes ao typo.
2.000 correia moa Mauser, completos.
Os colchões, travesseiros, talim fiadores-

calçado e correiame, serão entregues liame,
nor prazo possivel, os outros. artigos, da
prompth.

Os proponentes sob pena de não serem to-.
macias em coasideração as suas propostas,
deverão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, para os quaes não,
hajam typos, sendo as das fazendas em por-
ções de 1 metro pouco mais ou menos, nãa.
sendo acceitas as que forem apresentadas:,
em peças, cartões ou retalhos insuflicienises.

As propostas serão em duplicata, e ram re-
ferencia a um só artigo e deverão conter o
numero e marcas das amostras P.., finalmente,
declaração de sujeitar-se o proponente á
multa de 5 °/0 no casa de 'recusar-se á assi-
gnatura o respectivo Contracto.

Rio de Janeiro 15 de janeiro de 1896.—
secretario. A. 1). da Costa Aguiar.	 (.

--
Reparação Geral dos Tele-.

graphos
CONCURSO

De =ardo com as dposições regulamen-
tares, acha-se aberta neste districto, até 31
do corrente, a inscalpaão ao concurso para.
admissão da praticantes de tole,graphia.

District° do Rio de Janeiro, 9 de Janeiro
de 1896.-0 engenheiro-chefe, Feliciano Ben-
&min de Souza Aguiar.

(..



uma resistencia, nociva á boa conservação
essa disposição é constituida pela interrupção
do toldo de lona no sentido da altura, sendo
o seu complemento até ao nivel do mar
formado par um outro toldo collocado a certa
distancia e mais para baixo do vão de molhe ; •
cada uma dessas partos componentes do toldo
termina por um prenota° que sobrenada ou
mergulha, e que se desloca, sob a acção do
vento, de um modo gradual, attenuando o
effeito das lufadas e sem descobrir os ba-
niseiros.

O woodite é o material- empregado não só
para as boias de natação, como sambem para
preencher os vão de todos os compartimentoà
e cellulas de flutuação dos banheiros, quando
Se tratar de vãos ou espaços que seja traba-
lhoso de verificar-se, si por accidente, foram
invadidos pela agua.

Quanto aos banheiros ancorados e amar-
rados a bolas, eles são guarnecidos em todo
o seu perimetro de uma galeria de circulação
da qual se entra para os cubiculos que fecham
todo o contorno d.o banheiro.

Desses cubieulos que teem portas nas duas
extremidades, passa-se ao banheiro central,
que tambem é guarnecido de uma galeria •
interna, eommunicando, por várias escadas,
com o fundo do banheiro, o qual é revestido
de laminas metallicas perfuradas, porém
fixas.

A renovação da agua não só se opera pelo
fundo, corno tambein pelas tolas do arame,
que existem em duas faces oppostas do ba-
nheiro e por baixo dos cubiculos.

Os meios de fluctuação São semelhantes aos *
dos banheiros singelos já, descriptos : Um
toldo de lona cobro a paris central sem im-
pedir o arejamento.

Finalmente, a terseira es,pecie de banheiros,
os de convez, tem no convem inferior quatro
filas longitudinaes de cubiculos, duas de
cada lado, com a interposição de deus corre-
dores e um banheiro geral no centro, sendo
a disposiçao interna, semelhante á dos ba-
nheiros ha pouco dsscriptos, porém não
existindo cubieulos nas extermidades; quanto
aos cubiculos que formam as filas exteriores,
cada um dellos tem uni pequeno banheiro in-
teiramente reservado dos adjacentes, com-
pletamente resguardado e bem illuminado e
arejado por meio do gelosias de vidro trans-
parente, translucido ou colorido, protegidas
por telas metallicas.

O convez superior coberto é destinado a
passeio e restaurante, cujas psovisões serão
guardadas em dons torreões situados nas
extremidades.

A fluctuação é obtida pelos compartimen-
tos estanques e lastrados, sendo postos á.
prova de agua sob pressão.

Esses compartimentos aff ,ctam exterior-
mente a farina de um casco de embarcação,
sendo providos de quilhas lateraos e dispos-
tos de modo que toda a armação do banheiro
se faz sobre agua e é facilmente desmontava:.

Essa espeees, de banheiros é, em tempo
calmo, rebocado por uma lancha, fazendo
custas exeursaes a pequenas distancias do
molhe.

A presente descripção e as figuras que vão
annexalas, dão uma idéa clara do conjuncto
do systoma, cujos caracteristicos de modifica-
ções e melhoramentos, que reivindico como
inventor, podem ser summariados nos se-
guintes topicos

1, as formas o disposições dos banheiros
fluctuantes permanentes, livres ou de convez
e navega,veis, com os seus meios de estabi-
lidade, protecção, insubversibilidade , des-
montagem e contbrto;

2', a utilisação dos 'Vãos entre pegões
para inita.11a•çã,o de banheiros ;

3, as chapas perfuradas, soltas ou fixas,
para os fins indicados ;

4°, os comp trtimentos lastrados o de re-
serva de flutuação e o modo de variar á
profundidade do banheiro ;

5°, o emprego ou disposição dos toldos,
gelosias, molas, telas e avocalite, tudo con-
forme se acha descripto.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1895. •-•
Alfredo Fernandes de Castro Bravo.
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E. de Ferro Central do
13raz.il

Coneurrenela para arrendamento do kiosque
botequim, na estação de Sitio

De ordem da directoria faço publico que
no dia 31 do corrente mez receber-se-hão
nesta secretaria propostas para o arrenda-
mento do kiosque destinado a botequim,
para uso dos viajantes, na estação de Siteo.

As bases para o contracto acham-se á.
disposição dos ecinciirrentes.

A coneurrencia versará sobre a idoneidade
dos proponentes e seus fiadores, preços do
arrendamentos e das refeições.

Os coneurrentes deverão apresentar-se
nesta repartição á hora acima indicada, tra-
zendo suas propostas escriptas com tinta
preta, devidamente selladas, datadas, assa
gnadas e fechadas com indicação das respe-
ctivas moradas.

As propostas serão abertas e lidas em
presença dos interessaados.

Ser:lactaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 18 de janeiro de 1896.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO TATRIMONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Domingos Joaquim da Silva reque-
reu o titulo de aforamento dos terrenos de
marinhas e accrescidos correspondentes ao
n. 176 da rua da Saude, na extensão de
161,2'385.

De accardo com o decreto n. 4.105 de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem •contraries a essa pretenção, a
apresentarem-se nesta repartição no' prazo
de 30 dias, com documentos que provem os
seus direitos, findo o qual a nenhuma recla-
mação se attenderá, resolvendo-se como fôr
de direito.

l e secção, 23 de dezembro de 1895. — O
chefe, Leal da Cunha.

DIRECTORIA. DO PATRIMONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Antonio Felix Garcia Infante e
Camillo da Silva Ferreira, requereram titulo
de aforamento dos terrenos de marinhas cor-
respondentes aos de sua propriedade denomi-
nada Fazenda da Barra na Vargem da
Tijuco.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convide a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção, a
apresentarem-se nesta repartição no prazo do
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

1" micção, 10 de janeiro de 1896.-0 chefe,
Leal da Cunha.	 (•

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados,que a Sociedade Anonyma Moinho Flu-
minense requereu titulo de aforamento dos
terrenos accrescides de accrescides, fundo do
n. 168 á rua da Saude, na extenção de
73/12,92.

Do aceordo com o decreto 11. 4105, de 22 de
fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção a apre-
sentarem-se nesta repartição no prazo de 30
dias, com documentos que provem seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Ia secção, 13 de janeiro de 1896. — O

chefe, Leal da Cunha	 (•

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO PATRESIONIO
De ordem do Dr. director desta repartição,

Caço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que Jose da Cunha Teixeira requereu
titulo de aforamento do terreno accrascido
aos de marinhas, correspondente ao n. 115
da praia Formosa.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido todos quelles
qae forem contraries a essa pretenção a a.pre-
sen ar-se nesta repartição no prazo de 30 dias,
co n documentos que provemos seus direitos,
findo o qual, a nenhuma reclamação se at-
tenderá, resolvendo .se, como for de direito.

Primeira secção, 25 de dezembro de 1895*
—O chefe, Leal da Cunha.

PATENTES DE INVENÇÃO
.N. 1 .994—Relatorio sobre o melhoramento do

systema de ponte de estabelecimento balnea-
rio Tygna
O conjuncto do systema compe-se.de duas

partes principa,es distinctas : uma represen-
tada por construções fixas, e a outra por
construcções flutuantes:

A primeira consiste de um molhe de ferro
ligado á terra firme, estendeis:lei-se sobre o
mar e apoiando-se sobre colurnnas de ferro.

Esse molhe apresenta dons estrados, supe-
rior e inferior ; o estrado superior concorda
com o nivel da via publica que margeie a
praia. Nos pontes correspondentes aos pe-
gões do molhe ha escadas lateraee que Con-
duzem ao estrado inferior, onde, em vãos
alternados, acham--e estabelecidas series do
cubiculos destinados uns a toilettes dos ba-
neantes e outras á installação de apparelhos
hydrotherapicos.

Desse estrado inferior passa-se por uma
rampa aos banheiros fluctuantes, que °o-
cupam o vão iminediato da ponte.

Toda a superficie de piso desse estrado in-
ferior é constituala de laminas metallicas per-
furadas e livremente apiadas sobre grades
de ferro, de falena a serem facilmente remo-
viveis ; essa disposição tem um multiplo ob-
jecto: não offerecer resistencia ao embate da
onda em dias de temporal, cooperar para
o arejamento, facilitar a conservação e sim-
plificar a construcção.

Além das escadas de que já fanámos, ás
quaes tombem dão acc eeso ás pranchas que
vão ter a banheiros flutuantes latoraes, ha
tombem na extremidade do molhe, antes ou
depois da área reservada ne restaurant, ram-
pas que dão access() aos banheiros flutuan-
tes e de convez.

A par te das constr noções fiactuantes
abrange tres especies de banheiros: os que
occupam alguns dos vãos do molhe, os que se
acham ancorados lateralmente ao mesmo
molhe e 03 banheiros de convez.

Os primeiros são os mais singelos, e acham-
se presos por meie de correntes ou cabos'
cujos extremidades do lado dos banheiros se
prendem a molas reforçadas, cujo fina é
evitar as tensões muito bruscas, resultantes
da agitação do mar.

Além do esforço de fluctuação, que provém
do deslocamento das vigas tubulares do fundo
do banheiro, ainda ha um excesso de ti actua-
ção que se origina dos compartimentos que
formam duas das faces extremas e parallelas
do banheiro, e que emergem bastante para
que haja sobra de fluctuação, quando o ba-
nheiro esteja funccionando coei a lotação
completa.

Esses compartimentos servem ao mesmo
tempo para receberem o lastro que obriga a
mergulhar o fundo do banheiro, no acto da
installação, e a inclinação do fundo do ba-
nheiro, afinitie tornar variavel a profundidade
da agua, é obtida péla desigualdade do peso
do lastro nos deus compartimentos.

As outras duas faces do banheiro são guar-
necidas de tela tnetallica.

Urna disposição especial de toldos lateraes
resguarda o banheiro do sal o de ser visto do
exterior, ao mesmo tempo que permitte a
ventilação e não oppõe a violencia do vento


